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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: 
^." 

2562118

PREGÃO ELETRONICO N." 059/2018

GONTRATO n," 11112018

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
CENTRO ESTAOUAL DE EDUCAçÃO
TECNOLOGICA ''PAULA SOUZA'' - CEETÉPS E A
ETVTPRESA tNOT| COMERCTO E SERVTçOS DE
ALTMENÌA_çÃO LrDA-Epp TENDO pOR OBJETO
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE NUTRIçÃO E
ALTMENTAçÃO, PARA o FORNECTMENTO DE
REFEIÇOES DESTINADAS AOS ALUNOS DAS
ETECS DA ÁRCA AORÍCOLA DO CENTRO
ESTAOUAL DE EOUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA.

O Estado de São Paulo, por irrterméclio do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLOGICA "PAULA SOUZA", inscrita no CNPJ n" 62.823.25710001-09, com sede a
Rua dos Andradas, 140, CEP 01208-000 Santa lfigèrria - São Paulo - SP, doravante
designado(a) "CONTRATANTE", neste eto representada pela sua Diretora Superintendente,
a Professore LaLrra l\iÌ, J, Laganá, RG. no 7.715.675-4 e CPF n" CPF, 005,923.818-62, no uso
da competêncie conferida pelo Decreto-Lei Estaduat n" 233, de 28 de abril de 1970, e INOTI
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAçÃO LTOA.-EPP, irìscrita no CNpJ sob no
02.652.15710001-27, coff sede na RLra Ciro lVlonterro, 860, parque t\Iirante, Cotia- Sp - CEp:
06720-050 e-mailr íinàn ceiro@inoti, cotÌr l2l Tel.: (11) 4243-9005, a seguir denominada
'CONTRATADA", rìeste ato representeda pelo Senlror Jose Pedro da SilveiÍe Neto, portador
do RG n" 37,443,167-X e CPF n0 480.657,378-70, eln face da adjudicaçáo efetuada no Pregáo
Eletrônico indicado err epÍgrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-
se às disposições previstas na Lei Federel n 10.52012002, no Decreto Esladuel n"
49.72212005 e pelo regularnento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006,
aplicando-se, subsidiariarnente, tìo que couberenì, as disposições da Lei Federal n0
8,666/1993, do Decreto Estedual n' 47.29712002, do regLrtemento anexo à Resolução CEGP-
10, de 19 de novembro de 2QO2, e demais normas regulamentares aplicáveis à especie,
rnediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente oLúorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objelo do presente irìstrumento PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE NUTRIçÃO E
ALIMENTAÇAO, PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES OESTINADAS AOS ALUNOS
DAS ETECS DA ÁREA AGRÍCOLA DO CENTRO ESTADUAL OE EDUCAçÃO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA, conforme detathemento e especificações tecnicas
constantes do Termo de Referêrrcia, da proposta da CONTRATADA e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMËIRO

O objeto conlratr,ral executado deveíá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
req ueridas.
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O regime de execuçáo deste contreto é o de empreitede por preço unltárlo.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS coNotcÕEs pÊ ÊxÊcucÃo pos gÉRvtcos

A execução do objeto contratado deverá ter inicio em 2710812018, nos locais indicados no
TeÍmo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes
e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros,
tÍansporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGACÕES

Ocontratoterávigênciede30(tÍinta}meSes,a@'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos peíÍodos, igueis ou inferiores, a
criterio da CONTRATANTE, ate o lirrite de 60 (sessenta) meses, nos lermos e condições
permitidos pela legislação vigente,

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trate o parágrafo anterior, desde que
o íaça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa)
dias, antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de
vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Event ais prorrogeçÕes serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as cor'ìdições prescritas na Lei Federal n" 8,666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizeçáo.

PARÁGRAFO OUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizade ceso os preços
mentenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pÍetendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no capr/t, a vigência nos exercÍcios subsequentes eo da
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício
para etender es íespectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉÌIMO
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XIV - obedecer às noímas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disseÍem
respeito à segurança, à guârda, à matìutetìção e à integridade das informaçóes existentes ou
geradas durarìte a execuÇão dos serviÇos:

XV - guardar sigilo em relação às informeçÕes ou documentos de qualquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administÍativa, civil e criminalmente por suâ
indevida divulgação e incorrete oLr inadequada utilizaÇão;

XVI - Dispor das instalações íisicas e dependëncias do serviço de alimentação, objeto do
contrato, conforme legislação vigente (Portaria CVS-s/1 3).

XVll - Resporrsa biliza r-se pela qualidade dos alinìentos fornecidos, inclusive peratìte as
autoridedes sanitárias cotnpetentes. Sempre que houveí suspeita de deterioração ou
contaminação dos alinìentos in natura ou preparados, os mesmos deverão seí suspensos do
consumo, guardando-se amostres pera análises microbiológicas dos alimentos.

XVlll- l\4anter absoluta higiene no preparo, menipulação, trarrsporte e armazenamerrlo dos
alimêntôs

PARAGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampoLrco aceiler ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conla pÍôpÍia ou
por jntermêdio de outrerl, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefÍcios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indiÍeta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboredoíes e eventuais
subcontretados, caso permitida a su bcotìtratação.

PARÁGRAFO SEGUNOO

Em atendimento à Lei Federal n' 12.84612013 e ao Decreto Esteduat nú 60.'106/2014, a
CONTRATADA se compromete a condLrzir os seus rregócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

| 'prometer, oferecer ou dar, direta oLr indiíetamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoe a êle relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocitìar ou de quelquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - com provad amente, utilizar-se de interposta pessoa física ou juÍldica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos etos praticados;

lV - no tocente a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, rrrediarrte ajuste, combinação ou quelquer outro expedìente, o caráter
competitivo de procedinrento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar e realização de qualquer ato de procedimento licitatório
pú blico;
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Ocorrendo a resolução do contrato, com bâse na corrdição estipulada no Parágrafo Sexto
deste Cláusula, a CONTRATADA náo terá direito e quelqLrer especie de indenização,
clAvsulA QUARTA DAS OBRTGAÇoES. E pAS RESPONSABTLTDADES DA
coNTRAI_ApA

À COrufnnfnOA, além das obrigações cotìstantes do TeÍmo de Referência, que constitui
ANEXO I do Editel indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em tei, em especiat as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste corìtrato, utilizando-se de todos os íecursos materiais e
hurnanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos
com o CONTRATANTE;

lll - forrrecer à equipe alocada paÍa a execução dos serviços os equipamentos de proteçãO
individual adequados à ativjdede, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilizeção;

lV - nrarrter, durarrte toda a execução do contreto, em compatibilidade com as obrigaçóes
assLrmides, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licilação indicada no
preâmbulo deste teímo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de quatquer anormalidade que
verificar na execuÇão dos serviços;

Vl - preslar ao CONTRATANTE, por escrito, os esctarecimentos solicitados e atender
prontamenle as reclamações sobre seus servìços;

Vll - resp0nder por quaisquer datìos, perdas oLt prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTÉ ou a terceiros decorretìtes da execuçáo do contÍeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilid ade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acom panharrerrto;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais, comerciais e trjbutários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do aftigo71da Lei Federal n' 8,666/1993:

lX - manteÍ seus profissioneis identificados por meio de crachá com Íotografia íecente;

X - subrneter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizedos, eventuais problemas verificados e qLralquer fato relevante sobre
a execuçáo do objeto contratual;

Xl - ercar com despesas decorrentes de infraçóes de qualquer natureza praticadas por seus
empÍegados durarrte a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE:

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovântes de pagamentos de
salários, quitação de suas obrigeÇões trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus
enrpregados, que prestam ou tenham prestado serviços objeto do presente contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiâis de sr,ra propriedade, de forma a náo serem
confunclidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
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c) afestar ou procurar afestar licitarìte, por meio de fraude ou ofeÍecimento de vantegem de
qualquer tipoì
d) fraudar liciteção pública ou contrato dela decorrente,

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídice para participar de licitação pública
ou celebÍar contrato administralivo;

D obter vantagem ou benefício indevido, de tnodo fraudulento, de modificeçóes ou
prorrogações de contretos celebrados com e administração pública, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licltação pública otr nos respectivos instrumentos contratuajsl ou

g) menipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

v - dificultar atividede de irìvestigação ou fiscalização de ôrgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua aiuação, inclLrsive no ânrbito das ãgências reguladoras-e dos
órgáos de fiscalização do sistenia financeiro nacionel,

PARÁGRAFO TERGEIRO

o descunìprinìento das obrigações previstas nos parágrafos pÍimeiro e segundo desta
Cláusula Quarta Poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateretdo contráto, a critério
da coNTRATANTE, sem prejulzo de aplicação das sanções penais e administralivas cabiveis
e, tambem, da instauração do processo adrninistrativo de responsabilizeçâo de que tratam a
Lei Federal n" 12.84612013 e o Decreto Estaduat no 60.106/2014.

PARÁGRAFo oUARTo

A responsabilid ade técnica dos serviços caberá â (ao) Nutricionista (indicar nome e no do
CRN). Eventual alteraçâo do tilular Responsável Técrrico deverá ser comunicada de imediato
à coNTRATANTE, acompanheda de justificativa da necessidade da substituição, da nova
nomeação, do curriculum vitae do profissional indicado para a firnção de resporìsável técnico
e da respectiva documentação do CRN,

CONTRATANTE

Ao CoNTRATANTE, atém das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui
Anexo ldo Edital indicado no preâtnbuÍo, cabe:

| - exercer a fjscalizeção dos serviços, designando seÍvidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADAI

ll - fornecer à coNTRATADA todos os dados e informações necessáíios à execuçâo do objelo
do contreto;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o eslabelecido neste ajuste;

lV - expedir autorização de serviços, com antecedência mírìima de 03 (tÍês) dias úteis da
data de inlcio da execução.

V- perlnitir aos técnicos e proíissionais da CONTRATADA ecesso às áreas físicas envolvidas

GOVERN-O DO ESÌADO
DE 5AO PAULO
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na execução deste contralo, observadas as normas de segurança;
Vl- Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela CONTRATADA, submetidos para
aprovação, assim como as eventuais alteÍaçÕes que se façam necessárias, a qualquer tempo;

cLÁusuL_â sExrA - pA FtscALtzAcÃo Dos sERVtCos

O CONTRATANTE exercerá e fiscalização dos serviços contratados por irrtermédio do gestor
do contrato de modo a assegurar o efetivo cr-rmprirrrerrto das obrigações ajustadas,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsebilidede da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive qLrand0 resultantes de utilização de pessoal inadequedo ou sem a qualificação
técnica necessária, inexistindo, em qualqUer hipótese, coÍesponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregutaridades ou
falhas, não exime a CONTRATADA do Íegular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e no ANEXO I do Edital,

cLÁusuLA sÉrMA - pos q.EE_qos E po REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se e executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal
de R$ 279.988,37 (duzentos e setenla e nove mil, rìovecenlos e oitente e oito reais e trinta e
sete centavos), perfazendo o lotal de R$ 8.399.651,07 (oito milhões, trezentos e noventa e
nove mì|, seiscentos e cinquenta e um reaìs e sete centavos), n'lgdgnte os sequlntes valoÍes
u n itários:.
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RÉFEIÇOES
DIARIAS

053 - Etec Prof. Êdson Galváo
(Agrlcola)
cNPJ 62,823,257 t0053-21
Rodovia Gladys Bernardes
Minhoto - Km 11 - Capão Alto
ITAPETININGA/SP' 1821 1 -265
Tel /Fax (15) 5704-3278t57o4-
3279
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VALOR
DrÁRro

RS 1 83.413,40DIAS UTEIS

FINAIS DE
SEMANA

100

10

190

10

290

20

R$4,98

Rb4,eg

127

53 R $ 5.278,60

R$596,40
ALMOÇO

FERIADQS

--_- -'- ËËRrÁS
ESCOLARES

10

10

10

10

20

20

R$4,97

ns4 òe

6

0
Kb-

DIAS ÚTEIS 100 0 100 RS4 98 127 R$63,246,00

FINAIS DE
SEMANA 10 10 2A

R$4,98 R55,278,80

10 R$4,98 6 RS597,60

2018

JANTA
FERIADOS

- -- FËiìrAs
ESCOLARES

10

10

10 2A
R$4,98

0
R$-

VALOR
TOTAL POR

UNIDADE

R$258,411,00

DIAS UTEIS 110 234 340 R $4,9 8 23Q R$s89.436,00
FINAIS DE

SEMANA 10 10 2n R$4,98
104

R$ 1 0,358,40

FERIADOS 10 10 2A R$4,97 R$894,60
ALIMOÇO

FERIAS
ESCOLARES--- ôiÃ5 úïËi5

10

110

10

0 110

R $4,9 8

R$4,98

22

zio

R$2.1 91 ,20

ns i2s, ógc,oò'
FINAIS DE

SEI\ÍANA
'Í0 10 20

R$4, s 8
104

FERIADOS 10 10 20 R54,9I o

R$ 10.358,40

R$ 896,40

2019

JANTA

FÉRIAS
ESCOLARES 10 10 20

R$4,98 R$2.1 91 ,20

R$ 542.320,20

DIAS U]-EIS- -- 
riruRls oË

SEI\4ANA

1.19

10

23t)

20

340 R$4,98

R$4,98
?28

104

R$386.049,60
R$ 1 0.35 8,40

FERIAOQS 10 10 20 R$4,97 12 R$1,192,80
ALNnOÇO

FERIAS
ESCOLARES 10 10 20

R$4,98
22

R$2,1 91 ,20

DIAS UTEIS 110 0 110 R$4,98 228 R$ 124.898,40
ËINAIS DE

SEIúANA
10 10 20

R$4,98 '104 R$ 1 0.35 8,40

FERIADOS '10 10 20 R$4,98 12 R$1 .1 95,20

2020

JANTA

FÊRIAS
ESCOLARES

'10 '10 20
R$4,98

22
R$2.1 91 ,20

R$ 538,435,20

Administrâção Centrâl
Giìbinetc dit Superlntc^dônclir

ITEM Oí

QTDE DE
DIAS

PARA O
PERIODO

VALOR TOTAL
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ITEM 02

049 - Etec Dr. Dário Pacheco
Pedroso (Agrícola)
Rua Coronel Acácio Paulitìo, s/no
Centro - 18425-000
TAOUARIVAi/SP
Tel /Fax (15) 3534-í 139/3s34-
1 101

REFETçO
DIÁRIAS

E
l-
lrl

QTDE OE
otAs

PARA O
PERíODO

VALOR TOTAL
VALOR

TOTAL POR
I.JNIDAOE

98

R$4.98

il

k

JO
SE
b.<
Fô

VALOR
orÁRro

74

o
oEo>1wJO
àn

É.

276 R$4.98 tì$ l3 7.448.00

12 ìì$ L314,7212

I I

R$4,98

R$i4.98 r{$5 t 7.92

DIAS ÚTEIS
FINAIS DE

SEMANA
FERIADOS____ 

FERIAS
ËSCOLARES

2Q2

0 24

100

13

22

12

2Q2 276 100

12

24

74

0 12 12

DIAS ÜTEIS
FINAIS DE

s_E_MAN4.

FERIADOS 0 I

2018

ALr\4OçO

JANTA

I-ËRIAS
ÈSCOLARES 0 20

t{$4,98

R:,1i4,9q _
R$4,9tì

l1$4,e1 _

R$4,98 12

Rlij I .434,24

R$ 137.44ti,0_0

l{$ I .3 I4,72

R$5r1e2 _
r{$ L 195,2tì

R$281.190,72

108 Iì$4.98

12

262

0

200

34

I 0

370

I 26 R$ t.0:ì5.84

_rì$36 8.52Cì.00

R$2 03 r ,84
ALt\4OÇO

24 0 40

26?

24

^-^Jtu 200108

12 0 34

I 0

R$4.780,80

RS368.520,00
R$2.03 1,84

RS t.035.84

2019

JANTÂ

_- D|AS U_TE|S

FINAIS DE
___9Fr\44ryÂ

FERIAOOS
FERIAS

ESçOLARES-
DIAS ÜTEIS

FINAIS DE

__ _9E|\4ANA
FÊRIADOS

FÉRIAS
ESCOLARËS 20 0

12

8

20

lì$4.9rj

R$4.e8
R$4,98

R'_u8
R:f4,98

I($4.98
Rliì4.98 40 R$3 984,00

R$751 .940,16

422 R$4.9rJ t{$420.3 t2.00

12 R$2.03 r.84

118

12

I
I{$i4,98

R$;4.98 r{$ I.035.84
ALr\4OÇO

24 ìt$4,1)8 R$4.780.80

118

9_0_-4_

0

0

0

304

34
--_

-;;""-
)oo

12 R$4.98
ìì$4,98

0

0

2020

JANTA

DIAS UTEIS
FINAIS DE

- SEIVIANA

FERIADQS

_ FSCqLAtsE_s
DIAS. ÚTEIS_

FINAIS DE

_... sEt\4ANA
FERIADOS

--- 
Èenrns

ESCOLARES 2Q

I
0

I
24

422

12

I
20

34

--.lo

40

B$4?!11?J4L
R$2.03 t.84

R$ r 03.5,84

RS3.984.00

R$855.524.16

)r.)!l1.,r. Í.r:,s!ì,goy,_b_t Al s4
Ruir d(i\ Arìrlrir(1.r5, 1/t0.5,inta Ìf qÈrìr.r. ()t200-000. SScr l,niit(i. St,. tfit,: (t.t.) 3324,3i00



Wffi M 729'.7
GOVERNO DO ESTADO

DE 5ÁO PAULO

Adrììinistlação Central
G. birrete da Superintendêlìcia

ITEM 03
057 - Etec Prof, Francisco dos
Santos (Agrícola)
Rodovia Conde FÍencisco
MeleÊzzo Júnior Km 127 - Zo^e
Rural -
sÂo sil\4Ão/sP - 14200-000
Tel./Fax (1 6) 3984-1 41 5/3984-
1752

VALOR
DrÁRro

QTDE DE
DIAS

PARA O
PERiODO

VALOR TOTAL
VALOR

TOTAL POR
UNIDADE

DIAS ÚTEIS

at,

cnPo2zu
lôia

d

REFE

120 '100 220

5
F
llJ

JO
SE
ô'<
Fô

R$s.3 r 112 R$ 130,838.40

10

FERIADOS

FINAIS DE
SEMANA

10

0

0

10

10

R$ì5.3 I

R$5.3 t

52 R$;2.761,20

R$265.50
ALr\4OçO

FERIAS
ESCOLARES 10 0 10 R$5,31 14 R$i743,40

DIAS ÚTEIS 120 0 120 R$5.3 I 112 R$7 t.366.40

10

10

10

R$5,3 I

R$5.:ì I

52

5

R$2.761 ,20

R$265.50

20í I

JANTA

FINAIS DE

PEMANA
FERIADOS

ESCOLARES

-È-ÉRr,cs
10 0 10 R$5,3 I 14 R$743,40

R$209.745,00

217 Ì{$253.499.40DIAS ÚTEIS
'FrÌ\iArs 

óÈ
SEMANA

FERIADOS

1,29

10

10

109

0

0

220

10

10

r!!111__
R$5,3 I

n$-r.r t

106

ì

R$5.628,60

nslz i .zo
ALr\4OÇO

FERIAS
ESCOLARES 10 0 10 R$5.31 R$ L9 t t,6tì

DIAS ÚTEIS 120 0 120 R$s.r r 217 R$ t 3 8.272.40
FINAIS DE

SEIVlANA
10 0 10 tì$5.3 I 106 R$s.(;28,(;0

FERIADOS 10 0 10 R$5.31 7 R$371.70

2019

JANTA

FERIAS
ESCOLARES

10 0 10 l{$s,3 r 36 r{$1.tr 1.60

RS407.595,60

_Dl4s ÚrEls
FINAIS DE

SEIV]ANA 10

120

0

100

10

220 R$5,3

l-($.5,.ì

217

tuo

BXi?li14??,4Q
R$.5.628,60

FERIADOS 10 0 10 r{$5.3l 7 t{5i37 i .70
ALI\4OÇO

FÊRIAS
ESCOLARËS

10 0 10 Ìì$s,3 r 36 I($1.9il.60

DIAS ÚTEIS 120

ÊtNAtS OÉ
SE|\ilANA

10

0

0 1t)

124

FERIADOS 10 0 10 R$s.31

I(:["_5,3 I

R$i5,31

7

106 R$5.628,60

R$;37 1.70

Ir$ I38.272 40
2020

JANTA

FERIAS
ESCOLARES

'10 0 10 l{$5,3l 36 lì$1.9il,60

R5407,595,60

!.yvly.c p 5, r Lr. o o v, [-] r 9/ 54
RLin do5 AndrBda5, 140 . SBnti Itigênia . 01208-000 . 5.io Paulo . Í,P . Tcl.r (11) 3324.3100

ÏK
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12 3SGOVERNO DO ÉsTADO

DE SÃO PAUTO

Adrrinistr ação Central
Ga binete da superinÌerìdêrtcia

ITEM 04

083 - Etec lvlanoel dos Reis
Araújo (Agrícola)
Avenida Paris, 79 - Cinelàndia
SANTA RITA DO PASSA
QUATRO/SP - 13670-000
Tel./Fax ( 1 9) 3582-21 001 3582-
4685

QTOE DE
DIAS

PARA O
PERioDo

VALOR TOTAL
VALOR

TOTAL POR
UNIOAOE

tr$5,31
R$5,.ì I

k
s]els=11t.5,11.r. < 19 v. h r 10/ 54

Ru3 dos AndrBdnr, I4O . Snrìln Ífgérìr(r .0I)Í1V 000.5ão Paulo .5P. Tel,r (11) 3324,3300

REFErçOES

JO
ÍE
b.<Fc)

VALOR
DIARIO

DIAS ÚTÊIS -ít) 109 R$83.345.76
FINAIS DE

SEI\4ANA
R$j2.8 14.30

FERIADOS

10

10

108 144

10

1ò R$(;37.20
ALMOÇO

FERIAS
ESCOLARES 10 0 10

12

R$.53 t.00

DIAS ÚTEIS .lt) 0 109 n$20.836.44

0

10

'10

36

li$t,,i.l_
R$5,3 I

B$_1,3 t

RÍ;s,3 l

R$1,31
R$s.3 r Ã2 r{$2.814.30FINAIS DE

______ 9çrvrôNA
FERIADOS 10 I($5.31 12 R$i637.20

2018

JANTA

FERIAS
ESCOLARES

10

í0

10

0

0 10 t-($j.5.3 I 10 )ì$s3 I .00

R5112.147,20

DIAS Úl'EIS 208 R$;242.985.60160

0

z:20

2Q tì$5.3l
rì$5.:ì l

96 R$;r 0. r 9s,20

FERIADOS

FINAIS DE
SEI\i]ANA

I($5.3l 12 Rl;955.80
Al_tvroço

FËRIAS
ESCOLARES tÕ I($1.433.7[)

20

1s

60

0

0

0

ic

DIAS UTEIS
FTN-ÃIS DE

SÉMANA 20 0 2A

ttgrrír,?g!.:80
R$ I0. t95,20

ll) 0 15

R$_5..t I

_ _B$5,11
I{$ì5,3 I

--R$5.1i

2019

JANTA
FERIADOS

ËÉRiÃs
ESCOLARES t9 0 t5 R$i5,31

12

18

208

B-'ï?ls,flQ
R$ r.433,70

R$334.423,80

80 204 280DIAS UTEIS

FINAIS DE
SEIMANA

20

203 TEqTZ]J-q
R$ r 0. r95,20

FERIADOS 15 14 R.$1.il5.10

15

20

1s R$5.3 r

R$5,3

R$s,3
R$5,3

22

80 l{$5.3 t 203

R$I 752,30

R$86.234.40

FERIAS
ESCOLARES

DIAS ÜiËi5
FINAIS DE

SEI\ÍANA
20 rr$5,31 96 R$10.t95,20

FERIADOS

80

20 0

0

0

15 Rl;1.u5.10

2020

Al-rvroço

JANTA

FERIAS
ÉSCOLARES 15 0

14

r($ I .752.3tì

R$414.180,00



W ffi
1299GOVÉRNO DO EgTADO

DE SÁO PAULO

Ádl.trirìistração ConÌr.)l
Gd binete da SuperintendêrtciÀ

ITEM 05
047 - Etec Dr. Carolino da Motta
e Silva (Agrícola)
Rodovia SP 346 - Km 204
Morro Azul -
ESPÍRITO SANTO DO
PINHAL/SP
'13990-000

VALOR
VALOR TOTAL

Tel /Fex 3651-1229

1gryvi,1:1p,91),9 o v. [r r Ll/ sA
Rrn do5 And|acJni, 14CJ. Lniìln lfrqpnr;r. Í)1708,000.5áo PBUIo . 5P. Tcl,. (1.1) 1324.1100

DIARIO

QTOE DE
DIAS

PARA O
PERIOOO

'ú

REFErçOES

J
F
oF

o
É

o

VALOR
TOÍAL POR

UNIDAOE

32s 450 R$5.31 108 R$258.066.00

5U J{$5,31 53 R$ 14.07 I ,50

DIAS_ÚTEIS
FINAIS DE

SEMANA
FERIADOS

125

25 11 R$2.920.50

2\ 25

50

50 I($4.513,50

0 tlJ R$5.3 I

B,LI]1
R$5. ì IFÊRIAS

ESCOLARES

__ D|AS UTETS

FINAIS DE
SEI\ÍANA

lz)

25

108 r!$1t,(1_!!$l
R$j r4.07 r .50

FERIADOS 25

Rss.3 I

R$s.3 r 11 R$2.920.5tì

20'18

ALr\4OÇO

JAN]'A

FÉRIAS
ESCOLARES 2s 25

5U

50

50 R$.s,3 r 17 n$4.513,s0

R$ 372.762,00

DIAS UTEIS 12s rì$5.3l 200 R$477.900.00450

50 I($5.31 104
FINAIS DE

sEt\4aNA
FERIADOS 14

R$27.6 t2,tì0

{$ï.i r7.oo
FERIAS

ESCOLARES 27 Iì$7. t 68,5tì

125

325

25

0

50

50

125 200 R$ 132.75tì.00

50 I($27.6Ì 2,00

25 25 50

2019

ALt\4OÇO

JANTA

DIAS ÜTEIS
FINAIS DE

SEI\IANA
ËERIADOS

FÉRÏAS
ESCOLARES

2I\ 50

I{$i-<.,ì r

R$_5,3 r

rr$s.3l
R$s,3 r

R$s,3_! .

lì$.5.3 I

1Q4

14

27

l-i$i,?]jJrI_
R$7. t68,50

R$ 687.645,00

tzz 325 450

2\ tq 5U

200

104

Ii.$47_7.e!!JII
R$27.6 r 2.00

2\ ,q 50 1B ì($4.779.00
ALMOçO

DIAS UTEIS
FtNAts ÒË

SEI\i]ANA

FERIADQS

ESCOLARES
FÉRIAS

50

R$5!31

R$5.3 I

R$5,31

R$s,3 l 20

DIAS UTEIS 125 200

R$5 31 0,0(:t

R$ 132.750.00
FINAIS DE

SEMANA

125

50

._ R$s.3 r

R$5,3 | 104

FERIADOS 25 18

rì$27.6 Ì 2,00

R$4.779.00

2020

JANTA

FÊRIAS
ESCOLARES ZJ

25

0

::'
50

50

Li_t!J_t_
R$5,3 r 20 rì$5.3 Ì0,00

Rs 686,0s2,00

K



W ffi j3c0
GOVERNO DO ESÌADO

DÉ SÁO PAUTO

AdrÌrinistlnção Centlnl
Gabinete da superintendência

ITEM 06
071 - Etec Dr. José Coury
(Agrícola)
Avenida Pref. Nicolau lVlarìno,
2 680
Nosso Teto
RIO DAS PEDRAS/SP - 13390.
000
Tel /Fax (19) 3493-2244

REFETçOES
orÁRras

VALOR
QTDE OE

DIAS
PARA O

PERiOOO

VALOR TOTAL
VALOR

TOTAL POR
UNIDADE

DIARIO

2018

ALrMOÇO

JANTA

DIAS UTEIS- -ËiNÀrS-DË

SEMANA
FERIADOS

10

10

144

0

214

10

R$.5,1 I

R$5,3 I

144

42

R$ Lt -1,?7Q,t9.
R$2.230,20

RS424.80

R$r 64.556,90

10 RS5.3 I 8

FERIAS
qsp_Q-l=aBEs

DIAS ÜTEIS

1s 0

0 70

R1ì5,_ì I

R$5.3 ì

29 R$i2.309,85

70 104 Rs38.6s6.80
FINAIS DE

SEMANA 10 0 10 r{$.5,1l 42 Il$t.230,20

FERIADOS 10 0 10 t{$5.3l ri s424.80
FÊRIAS

ESCOLARES 0 l{$5.1l lv r($2.309,85

20'19

ALtVIOÇO

JAN]'A

D!4q 
-ú_r_El!

FINAIS DE
SÉMANA

70 144

0

210 RlNs.3 I 200 Rs223.020.00

R5319,608,90

10 10 R$s,3 r oô R$4.779,00

FERIADOS- -- --ËËRlÃS
ESCOLARES
DlAq !./IELS_

FINAIS DE

. . ,SFMANA
FERIADOS

t3

70

9

0

0

0

0

10

15

l-i.-!,5,,,1I
R$5,3 I

10

73

Il$s? I,lì0
R$5.tt 14.45

R$74.340.007A

10

10

R$l,i !

R$s,31

R$5.3 I

200

10 90 R$4.779,00

10 '10 Rss3 1.00
FÊRIAS

ESCOLARES tc 0 '15 IÌ$5,1l 73 rì$5.81.1,45

2020

ALTVTOçO

JANTA

OIAS ÚTEIS 140 210 t($5.3l 200 t{ $223.020"00

R$318.759,30

FINAIS DE
SEMANA 10 0 10 R$.5.3 | 84 R$4.460,40

FERIADOS 10 0 '10 l{$5.3 Ì 14 r{$743.40
FÊRIAS

ESCOLARES
DIAS ÚTEIS

FINAIS DE
SEI\4ANA

15

70

10

0

0

0

'15

70

10

R$5,31

R$s,l r

R$_5,3 I

AO

?9_0

84

R$s.49s,8s

R$74:?1_0pQ

R$4.460,40

FERIADOS
FÉRIAS

ESCOLARES

'10

15

0

0

10 RS.5.3 t 14 t-($743,40

15 R.$5,3 r RS5.495,85

(Ì

\

wgtlt.t ít::'"tl,t,gt.Y,ltr 12/ se
l{U,r drìs /\r' ira[jà.j, ì4ÍJ . Sa ìln Ilgê|,r . 0l)Í]il 0lJlJ. 5ii'r lÌrulo .51,. rÈ1.: (l l) .l.1) 4.:!.11)t)

"Í



W ffi 130.1
GOVERNO DO ESTADO

DE SÁO PAUTO

/\dnrinisÌração CenÌr'al
Gdbinete da su perintendêncid

R$30,141 ,00

Y

ITEM 07

REFETçOES

JO
SEôgFO

otARto

R$108.714,452018

19

10

t\

15

DIÁRIAS

VALOR

93 5

ALMOÇO

JANTA

120

R$ r.477 0

-EF
Lu

DIAS UTEIS

25

30

26

l{$5,9 ì

R$s.9 r

10

10

10

li)

44

10

44

7

93DIAS ÚTEIS

R$6.50 t,00

R$;t.t)34,25

R$6.501 ,00

R$;I6,

15

15

15

15

ÌÌ$-,1,? l
R$5,9 r

QTOE OE
otAs

PARA O
PERiODO

VALOR
TOTAL POR

UNIDADE

VALOR
TOTAL

042 - Etec Benedito Storani
(Agrícola)
Avenida Antonio Pincineto, 4,355
Recanto lV Centenário -
JUNDIAUSP - 13211-771
ïel./Fax (1 1) 4582-1881

.t
oPôt
)ain

t

R$ 1.477,5q
R$ t.034,25

FINAIS DE
SEIV]ANA

139

. B$"1,?l -
R$s.9 r

t3"$t,? l
R$5,9 I

.10
7

FERIADOS
FERIAS

ESCOLARES

FERIADOS- ËÈnrnS
ËSCOLARES

FINAIS DE
SEI\4ANA

DIAS UTEIS 18 12Q 138
R$.5,9 t

240
r{l; l 95.73 9.20

FINAIS DE
SEIVANA

10 18 28 R$5.9 Ì 109 R$i18.037,32

19 R52.245.8010

10

240

R$5.79 t,8t)

nìiír.ooz.qo

FERIADOS

ESCOLARES
orÀs aiËis

FINAIS DE

,sFrvlANA
FERIADOS

10

18

10

?9

28

:-
J{)

28

)o

R$1,? !

R$s,9 r

Rs;1,? l
R$5,91

R$;5.91

109

19

R$ 18.037,32

R$;2.245.80

2019

ALr\4OçO

JANTA

FERIAS
ESCOLARES

'10 18 28 R$5,91 35 R$5.791,80

R$298.951,44

DIAS ÚTEIS 18 138
R$5,91

240
R$ t95.739.20

FINAIS DE
SEMANA

FERIADOS

10

10

12()

18

10

28

20

R$5,91

R$s.e i 19

109 R$ 18.037,32

R$t.t4.i.80-
ALTVTOçO

FÊRIAS
ESCOLARES

10 18 28 R$;5,9 Ì 35 R$5.791,8tì

DIAS UTEIS 18 '18 R$5.9 | 24Q

FINAIS DE
SÉMANA 10 18 28 Ir$5,91 109

3_[i_1.Í]í,_2J,Í)

r($ r8.037,32

FERIADOS 10 10 20 R$5.91 ao l{$2.24s.80

2020

JANTA

FÊRIAS
ESCOLARES 10 18 te r(.$5,9 ì rì$5.79Ì.80

R$298.951,44

DIAS UTEIS 18 120 138 Iì Ji5.9 I 18 r{$ ì 4.(;80.44
FINAIS DE

SÊÌI/lANA 10 28 I1$5.9 t 10 R$ t.654,80
2021 ALMOÇO

FERIAOOS

FÉRIAS

10

10

10

18

20

28

R$5,9 r

R$5.91

10

18

R$.t.182,00
R$2.978,64

www.L rrs.srl.crrrv.lrr
Rrn dú:i Aìdr,llln:i, I4O . Sniìln li cJirrlr,r . (lìr06-(l(J(l . Sil(r P,irrk, . SJr r-lìì.: (l l) -i.124,3-100

L3/ 54



r 302%fi GOVERNO DO ESTADO
DE 5AO PAUTO

ESCOLARES

DIAS

Adnìinistraçáo central
ciìbinete dâ Superintendênciâ

18 18

18

36 RS5.9l 18 Rs3.829.68
FINAIS DE

SEMANA 10 28 t{$5.9 I '10 lì$ I .(,51,80

FERIADOS 10 10 20 R$5.91 '10 l{$1.ì82.00
JANTA

FÊRIAS
ESCOLARES 10 18 28 rì$.5,91 18 R$:.9i8,64

PARAGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e
indirelos relacionados à prestação dos selviços, tais como tributos, remunerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive
gastos com lransporle.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Ceso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contrataçáo, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficrar-se desse regime tributário
dlferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complernerrtar Federal n0

12312006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Adminiskação,
tampouco requerer o reequilibrio econômico-fin anceiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as varìtagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a qLre se íefere o caput serâo reejustados anuelmente, mediante a aplicação da
seg uìnte fórmula peíamétrice:

n -p.l ío.so" //'c, o.so" / ì -r.l
L t tt'(:, I, ) ]

Onde:
R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contralo no mês
de aplicação do último reajuste;
IPC/lPCo = varlação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Corrsumidor, ocorrlda entre o mês de
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajusle;
l/lo = variação do IPC - Alirnentação - FIPE - Indice de Preços ao Consumidor categoria
Alimentação, ocorrida entre o mês de referência dos preços, ou o mês do último reajuste
aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade arrual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de junho/2018
que será considerado como o mês de reÍerência dos preços.

\

(

!l!l!,!os,rL).o(rv, L)r L4/ 54
RLiB Lios AndridÀs, 140.5Bnla IfrqÊniil .01208-OCrCr ' 5ão P.ìulo . 5P. Tel,r (11) 3124.3300
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DE SÃO PAULO

Ad nrinistr8ção cdntr l

Gabinete (la Su perirltcÌìd ôn cià

PA8ÁGRAFO QUINTO

Os preços das dietas especiais equiparam-se às correspondentes refeições ditas normais,

cLÁusuLA orrAVA - oos REcuRsos oRÇA|4ENTÁRtos

No presente exercício as despesas decorrentes deste côntratação irão onerar a categorie
econômica 33 90 39 73, da Unidede Gesrora 10240'1, Programa de Trabalho; 12 363 í039
5292 0000, Fonte de Recurso 001 001 001 Unidade orçamentárie: 10063.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios paÍa atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no início de cada exercÍcio financelro.

cLÁusulA NoNA - pAS MEotÇoES Dos sERvteos coNTRATADos

As mediçÕes, para efelto de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No primeiío diâ (úil subsequente ao mës em que for realizado o fornecimento, a
CONTRATADA entregerá ao CONTRATANTÉ retatório contendo os quantitativos totais
mensais de cada Lrm dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a correspondente retiÍicaÇão objetivando a emissáo da nota fiscal/fatura,

PARÁGRAFO TERcEIRo

Seráo considerados somerrte as refeições efetivemente fornecidas e apuradas da seguinte
fo rm a:
a) O valor dos pagamenlos será oblido mediante a apliceção dos preços unitários contratados
às corresporrdentes quantidades de refeições efetivamente servidas, descontadas as
importâncies relativas às quantidades glosedas e tìão aceitas pelo CONTRATANTE por
motivos impLúáveis à CONTRATADA.

b) A realização dos descontos indicados rra alínea "a" nâo prejlrdica a aplicação de sançóes
à CONTRATADA por conta da inexecução total ou parciat dos sêrviços,

PARÁGRAFO QUARTO

Após a corìferência dos quentitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a
medição mensal, no prazo de 03 (três) dias [rteis contados do recebimento do relatório,
comurrlcando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente
nota fjscal/fature, a ser apresetìtada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores
aprovados.

cLÁusuLA pEcrMA.- pos pAGAMENTos I
w-w-Yr4l2!=i1]=!L!j!.]).r

Ru.t do., Aì.lr.,rl.rs, l/ìí).5iìlltiì Iliçênin.012(18-U(J0. SJ(, t,,rul'ì .:;Í'. Tel,i (11) l324.liOO
15/ s4

(íÌ

\



ffiffi 130 4GOVERN-O DO ESYAOO
DE 5AO PAULO

" ", 
f,1ï: ï ;ïil'"?,ÏïJ,l !1" ",,

Os pagamentos serão efeluedos em 30 (hinta) dias, contados da apresentação de cada nota
Íiscal/fatura no protocolo daís) unidade(s) relacionadas no ANEXO l, à vista do respectivo
"Termo de Recebinìento Definilivo" ou "Recibo", em conformidede com a Cláusula Sexta deste
ir'ìstrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depôsito na conla correnle bancária em rrome da
CONTRATADA no Eenco do Brasil S/4, colrta no 0OO22174O, Agência n" 06615, de acordo
com as-seg uintes condições,

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da note fiscat/fatura, ou de sua
reapresentação em caso de incorreções, na íorma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discÍiminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
epresentede para efeito de pagamento,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, irrcidirá correçáo monelária sobre o valor devido na forma
da legislaçáo aplicável, bem como juros moratórios, a razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condiÇão para a realização dos pagamentos a inexistència de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Creditos nâo Quitedos de OÍ9áos e Entidades
do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consullado por ocasião da
íealização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
compÍovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do
artigo 80 da l-ei Estadual n" 12.79912008,

PARAGRAFO OUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a reterrção de tributos
determinada por lei, ainda que rrão haja indicaçâo de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refrra a retenções não realizadas em meses anteriores,

PARÁGRAFO OUINTO

em nômê
UAL DE E

AND
TADI,JAL ISENT

relacionados rro ANEXO l. deverá obrloatorianlente constar:

no do contrato:
no nota de emoenho:
no do orocesso: e
identificacáo da Unidade. (i

ì
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BCONTRAT

A CONTRATADA, não poderá subcontrataí, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
deste ajuste.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNoA - DA ALTERAÇÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo
GONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesnlas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE,
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contreto.

PARAGRAFO UNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio leÍmo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas es disposiçÕes da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - oA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as cotìseqLlências e pelos motivos previstos
nos artigôs 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federel n" 8.666/1993,

PARÁGRAFo ÚNIco

A CONTRATADA Íeconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
adminislrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n" 8,666/1993, bem como no artigo 1", S2",
item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe foi dade pelo Decreto
Esladual n' 57.15912011, na hipótese da conÍiguração de trabalho em caráter não evenlual
por pessoas fÍsicas,

cLÁusuL4_pEcrMA aUARTA - DAS sANcoES PARA o cAso pE tNAD|MPLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no arligo 7" da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuÍzo da
responsabilidade civil ou criminal, quando coLtber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no pÍeâmbulo deste instrumento, garantido o
exerclcio de prévia e ampla defesa, e deverá ser registÍada no CAUFESP, no "Sistema
Elelrônico de Aplicaçáo e Registro de Sanções Administrativas - e-Senções", no endereço
www.esancoes. sp.gov. br, e tembénì no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas - CElS", no endereço http://www. portaltransparencia.g ov. brlceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônotnas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

DIREITOS E

llu,r (loE 
^Ír( 

rÀ.lirt. 140
w!vw.a. )s.s ).üov.L)r

5ãntn Itil:Jí-'rìrn . t)lr0B-0()t).:;;ro I'i'Ulo.5P. Tel (1r) r324,3300
L7/ s4

"\K



cffiffi r.306
GOVERNO DO E9TADO

DE SÃO PAULo

" ", 
flï# ï: ïï;x?,1.'J,llï" o "

O CONTRATANTE reseíva-se no direito de desconlar das faturas os valores correspondentes
às multas qLte eventualmente forem aplicadas por descumprimenlo de cláusulas contratuais,
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente,

PARÁGRAFO OUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração p(lblica, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de ìnstauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federat n" 12.g461 2013
e do Decreto EstadUal n" 60. 106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n0 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no
10.52012002.

GLÁUSULA DECIMA aUINTA - DA GARANTIA DE ExEcucÃo CoNTRATUAL

Para fiel cumpritÌetìto de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA
prestou gararìtia sob a modelidade seguro-garantia no vator de R$ 167.993,02 (cento e
sessenta e sete mil, novecentos e noventa e três reais e dois cenlavos), correspondente a
05% (cinco por cento) do yalpI lla lqntrata.cão coíÍesoondente a í2 (dozeì meses, em
corrformidade com o disposto no artigo da Lei Federat n" 8,666/1993,

PARÁGRAFO PRIMEIRo

A garantia deverá essegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

L prcjuízo advindo do não cLtmprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

ll. prejLrlzos causados à contratante ou a terceiro durarrte a execuçáo do contÍato;

lll, multas moretóÍias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada;

lV. obrigações trabalhistes, fiscais e previdenciárias, íelacionadas à execução do Contrato,
não adimplidas pela contratada;

PARÁGRAFo SEGUNDo

A cobertLrra prevista no Parágrafo Primeiro abrarrgerá todos os fatos ocorridos durante a
vigência contretual, ainda que o sinistro seje comunicado pela contratante após a superação
do termo final de vigêtìcia da garantta.

PARÁGRAFO TERCEIRo

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de guia própria
de recolhimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brasil, que contemple a devida
correçào monetária do valoÍ depositado.

PARÁGRAFo QUARTo

Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da
respectiva apólice deverá corìstar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos
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rìos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta, Caso a apólice não seja
emitida de forma a atender a cobertura prevista neste Parâgrafo Querto, a licitante vencedora
poderá apresentar declaração, firmada pela seguradora emitente da apólice, atestando que o
segur0-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos descrltos
Parágrafos Primeiro e SegLrndo desla Cláusula Decima Quinta.

PARÁGRAFO QUINTO

No caso de âlteração do valor do contÍato, reajuste ou prorrogação de sua vigência, e garentia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o
percentual de que trate o ceput desta Cláusula Décime Quinta,

PARÁGRAFO SEXTO
Se o valor de garantia for utilizado total oLt perciâlmente em pagamento de qualquer obíigação,
a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da dale em que for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicaçáo
das sanções nele previstes.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Nã0 serão aceitas garantias que incluanr outras isenções de responsabilidade que não as
seg uintes,

l. Caso fortuito ou forçe meior nos termos do Cócl iqo Civil BreslleiÍo.

ll, Descumprirrento des obíigações pela CONTRATADA decorÍentes de atos ou fatos
imputáveis exclusivatnente à CONTRATANTE;

PARÁGRAFo oITAVo

Após a aferição do crrnrprimento integral de todas as obrigaÇões contratuais, será consideíada
extinta a gerantie com a devolução da apôlice, cerla fiança ou autorização para o
levantamerìto de importâncias depositadas e, quando em dinheiro, será atualizada
monetaria rnerìte, conforme dispÕe o 5 4' do art, 56 da Lei Federat n0 8,666/1993

CLÁUsULA DEcIMA s - DISPOSICÕES FINAIS

Fica ajustado, airrda, que:

l. Consideram-se pertes integrantes do presente Termo de Contralo, como se nele estivessem
transcritos:

a) o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normatives indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposiçÕes regulamenlares pertinentes.

lll, Para dirimir quaisquer questÕes decoÍrenles deste Termo de Conlrato, não resolvidas na
esfêra administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São paulo.

K
"Í

!ju4l t)s, siÍ). (_ìo v, b r tgl 54
t{u(r (lrì5^ndr3d3s, 140.:jnnl,:i Ifrqr'rrìr;r . 0J 208-OOO . 5ão Pnuh) t Sli ' tê1.: (tt)J.D433OA



W 130E
GOVERNO DO ESTADO

DE 5ÁO PAUTO

"",flx]il'l:ïï;xï,iïiïlÈ,","
E assim, por estarem es partes justas e contratadas, foi levrado o preserrte instrutnenlo em
02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pete CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas essinado para que produza todos os efeitos de Direito, na
presenÇa das testemunhas abaixo identificadas,

ANTE

J,

D rretora Supeíinte

À-
/ tosE

CONTRATADA

/ìi)
DA

AdminisÌrador

/ì t\
NETO

TESTEIV]UNHAS:

nt''' .^,\r., \. .) 'r,..r . \....
Itl. f,;'

(tlotÌto, RG e CPF)

íit.,r' 'ir I i-,.!1 ..1ì.ì. ,l

í.(ì( l,/,J ':y./t 'Ì)^" ;i,i

(tome, RG e CPF)
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ANEXO A
TERMO OE REFERÊNCIA

1 . OBJETO DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

1 .1 . Prestação de Serviços de Nutrição e Alirrrentação, paÍa o foÍnecimenlo de refeições
destinadas aos alunos das ETECs da âÊa agrícola do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, medianÌe a operacionalização e o desenvolvimento de todas as
atividedes proporcionarìdo urna alimentaÇão balanceada e em condiçÕes hig iênico-sanitárias
adequadas.

1,2. A prestação de serviços de rrutriçáo e alimentâção realizar-se-á mediante a utilização das
dependências da CONTRATANTE, onde a etimentação será preparada, distribuida e
servida.

í,3. O objeto inclu j o fornecimento de gêneros e produtos alimenticios, materiais de consumo
em geral (utensílios, descartáveis, maleriais de higiene e limpeza, enlre outros) necessários
para a perfeita execução dos serviços, mão-de-obra especializade, pessoal técnico,
operacionel e administralivo, erÌì número suficiente e adequado para desenvolver todas as
alividades previstas, observedas as tìon'nas vigentes de vigilância sanitária.

2 - OESCRTÇÃO DOS SERVTçOS

2, 1, A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapas do processo
de operaciorralização e distribuição das refeições aos comensais, conforme o padráo de
alimerrtação estabelecido, o nútnero de cotnenseis, os tipos de refeição e os respectivos
horários definidos no item 6 - Características da(s) Unidade(s) Atendida(s), observando-se
a ind a:

2.1.1. A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibreda e racional e estar em condições
hig iê n ico-s a n itâ rias adeq uadas,

2.1.2. Os serviços deverão estar sob a responsabilidade tecnica de nutricionista, com
experiência comprovada, cujas funções abrangem o desenvolvimento de todas as atividades
técnico-adm in istrativas, inerentes ao serviço de nutrição,

2,1,3, Os serviços deverão ser pÍestados nos pacirÕes técnicos recomendados e contaÍ com
quadro de pessoal têcnico, operacional e administrativo capacitado e ern número suficierrte,
para atendimento aos comensais,

2.1.4. A operacionelização, distribuição e porcionamento das refeiçóes devem ser
supervisionadas pelo responsável tecnico da CONTRATADA, de meneira a observar sua
aceitação, análise da apresetìtação, porcionamento e lemperatura das refeições servidas,
para possíveis alteraÇÕes ou adaptaçôes, visando atendimetìto adequedo e satisfatório.

2.2. Para e execuÇão dos serviços, a CONTRATADA deverá execLltar todas as atividades
necessárias à obtenção do escopo contratacio, denlre as quais destacam-se:

2.2.1. Programação das alividades de nutrição e alimetìtação;

2.2.2. Elaborcçào de cardápio diário completo - semanal, quinzenal e mensal;

2,2.3. AquisiÇão de gêrreros e produtos alimerrtícios e materiais de consumo etn geral;

I
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2.2.4. Atmazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo;

2,2,5. Conlrole quantitativo e qr,ralitativo dos gêneros elimentÍcio e meteriais de consumo;

2.2.6. Prë-pregaro, preparos e cocçáo de alimentação;

2.2.7. C,olele de amostías da alimentaÇão preparada

2,2.8 - Transporte inteÍno das refeiçóes até os locais de distribuição das refeições;

2,2.9. Distíiblrìçào das refeiçôes nos reíeitórios, devidamerrte acondicionados nos balcÕes
termicos para preparaçâo quente e balcáo reírigerado para saladas e sobremesas, devendo
e apresenteçáo, temperatura e a qualidade serem marrtidas em condições adequadas;

2.2.10. Porcionamento das refeições aos comensais, utilizando-se de ulensilios apropriados
e sistenìa "self-service" parcial em que as copeiras fazem o porcionamento do preto principel,
da guarnição, do suco e da sobremesa enquanto que o comensal se seÍve de salades, arroz,
ferlão ou massa dispostos nos balcões térmicos/ refrigeradosl

2.2.11. Htglenizaçáo (operação que compreende as etapas der limpeza e desinfecção) de
todas as dependências utilizadas, dos equipaìnerìtos, dos utensílios de cozinha e dos
r.rtensÍlios r.rtilizados na distribuição ( POPS),

2.3. Do Cardápio

2.3.1. O planejarneììto dos cardápios flcará à conta da CONTRATADA, devendo atendeí aos
critérios de qualidade dos materiais, menor custo, balanceamento nutricional, elementos,
sensoriais (paladar, olfato e visão), necessidades orgânicas e hábitos allmenlares dos
usLrários

2.3.2. O cetdâpio diário das reÍeições deverá observar a seguinte composição básica;

coM
acompanhamento, prato principal, guarnição,

ALr\4OÇO

sobremesa e suco:
. Salada, Verdura e legume crus ou cozidos;
. Acom pan lramento, arroz E feijão (todos os dias) E massa (duas

vezes por sen'ìan a)
. Prato principal, ceÍne bovine megre, ou sulne magra, ou frango

sem pele, ou peixe, ou ovo.
. Guarnição: Leg umes/verdures/fecLrlentos, segundo a Relação

de Gêneros e Produtos Alimentícios com per capita de
consumo e frequência de utilização do item 2.3.9.

' Suco: fruta natuíal sem eçúcar. Opçáo: Adoçante
. Sobremesa, fruta todos os dias e opção de doce caseiÍo (2

vezes por semana)
. Somente deve ser servida frilura uma vez por semana,

preferindo-se o alimento cozido, assado ou grelhado.
. Preferência para temperos rraturais (allro, cebola, cheiro-verde,

ervas), evitando-se tenìperos industrielizados (saches, pó,

I
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2.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar nìensalmente, entre os dias 20 e 25, à
CONTRATANTE, para apreciação e aprovaçáo, consoante os critérios técnicos elencados no
item anterior, os cardápios previstos para o mês seguinte.

2.3.4. A CONTRATADA deverá apresentar, junto ao caÍdápio, a fiche técnica de cade pralo
(entrada, básico, principel, guarniÇões, acom panlìatnentos e sobremesa), com o receituário e
quantiíicação, por capità, dos meteriais a serem utilizados diariamente, observando a previsáo
do número de comensais fornecìda pela CONTRATANTE para o perÍodo,

2.3.5. Na hipótese de indeferimento do cardápio proposto, a CONTRATADA providenciará
suâ reformülaÇão no prazo máximo de 03 (três) dias, consoante aos novos padrões fornecidos
pele CONTRATANTE,

2.3.6. Peft o atendimênlo das necessidades rrutriciorrais diárias recomendadas, deveráo ser
orgenizedos cardápios variados conr base na relação de géneros e produtos alimentlcios
padronizados e de forma a gaÍantir a aceitabilidade pelos comerrsais,

2.3.7. Para fins de apontamento, faturamento e pagamento na medição da prestação de
serviços de nutrição e alimentação para Unidedes Escolares, somente será considerada a
alimentação escolar servida completa, ou seja, com todos os alimentos previstos no cardápio
do dia,

2.3.8. Sob ônus da contratada, poderão ser efetuadas análises laboratoriais, contendo entre
oLrtras, determinações referentes as características sensoriais, f Ísico-q u lmicas,
nìicrobiológ icas, microscópicas, loxicológicas, a qualquer tempo, sempre que se tornar
necessárie a obtenção de dados sobre o estado hig iên ico-sanitário da refeiçáo ou quando da
ocorrência de doerrças trarrsrritidas por alimentos - DTA.

2.3,9. As porções de alimentos a serem servidas nas íefeiçóes deverão obedecer às
quantidades mínimas fixadas na Relação de Gêneros e Produtos Alimentlcios.

Y
rv
K\iN,

Salada, acompanhamento, prato prlnclpal, guarnlção,
sobremesa e sucoi
. Selada: Verdura e legume crus ou cozidos.
. Acompanhamento: erroz E feijão (todos os dias) E massa (uma

vez por sernana)
. Prato principal' carne bovina magra, ou suÍna magra, ou frango

sem pele, ou peixe, ou ovo,
. GuarniÇã0' Legumes/verduras/feculerìtos, segundo a Relação

de GêneÍos e Produtos Alimentícios com per capita de
consumo e frequêncie de utilização do item 2,3,9.

r Suco: fruta natrrral sem açúcar. Opção: Adoçante
. Sobremese: frula todos os dias e opção de doce caseiro (2 vezes

por semana)
. Somente deve ser servida fritura uma vez por semana,

preferindo-se o alimento cozido, assado ou grelhado,
t Píeferência para temperos naturais (allro, cebola, cheiro-verde,

ervas), evitando-se temperos ind ustria lizados (saches, pó,

!-1.!1/W,ç[rs,sf),9ov,br 23/ 54
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cêneíos e produtos
alimentÍcios REFEIçAO Frequência de

utilização

abacaxi, de 1" quelidade ALMOÇO 150 q I x semana
JANTAR '100 0 1 x semana

abóbora madura, de 1u

qualidade, vários tipos

abobÍinha vários tipos, de
1í qualidade

ALrVOçO 130 g 1 x semana

JANTAR 80g I x semana

ALMOCO 12O q '1 x semena
JANTAR 80o 1 x semana

INGREDIENTE
P/PREPARACÃO 50g preparo 1x

semana

acelga, de 1" qualidade,
ALIViOCO 120 s 1 x semana

JANTAR 800 1 x semana

agriáo, de 1' qualidade, ALIVOCO 60q 1 x semana
JANTAR 30q 3 x semana

Alfece vários tipos. de 1"
qualidede,

ALIV]OCO 80o 3 x semana
JANTAR 30q 3 x semana

almeiÍâo, de 1" qualidade, ALt\loÇo 60o 2 x semana
JANTAR 25(l 2 x semana

arroz longo fino tipo 1 e
tipo 2, conforme Portaria
tvtA 269/88

ALrYoço _
JANTAR

240 g 2xdie
240 9 2xdià

bananâ vários lipos, de 1n
q u alid ede

ALMOÇO l un id ade 1x semana
JANTAR l unidade 1 x semana

batata comum lise, de 1"
quelidede, vários tipos

ALMOÇO rou q 3 x semana
JANTAR 80q 3 x semana

lng rediente de
oreoaracão

5os preparo 4 x semana

batata doce amarela, de
1"
qualidade,

ALIVOÇO 150 q 1 x semana
JANTAR 8og 1 x semana

berinjela, de l qualidade,

beterraba, de 1 "
qualidade,

ALMOCO 100 o I x semana
JAry]4F --ALMOCO

60q '1 x semana
'100 o 1 x semana

JANTAR 50o '1 x semana

brócolis, de 1í q uelidade

Caqui, vários tipos, 1a
q u alid ad e,

ALMOÇO '150 q 1 x semana
JANTAR 80o I x semana
ALIVìOCO l unidâdê í x somana
JANTAR l unidade 1 x sêmana

Cará, de 1a qualidade ALI\4OCO 120 o I x quinzena
JANTAR 60q 1 x q uinzena

carne bovina dianteira
(paleta e músculo)
congelada/resfriada
s cas

ALrVOçO 1s0 9 1 x q uinzena

JANTAR 80g I x semana

rarne bovin a diatrteira ALMOçO 1s0 g I x quinzena



W @ Í3isGOVERNO DO ESTADO
DE SÁO PAUIO

Adrìrinistração Centlal
G. lrinete da Superintendência

www.cP9,9.l),goY, |Ji: 25/ 54
l1r ir dos Andr.ìclôs, I,ì0 . SirrLiì tÍ 

'Jêniil 
. 0120U 0íl0 . Sio l)dLlo . 5l' . lÈ1.; (t I) a1,t ) 4,:|aJOt.)

()

(

(paleta e músculo)
resfriada, congeladas
rubos

JANTAR 8os 6 x semana

carne bovina, coxão duro
lag arto peça inteìra,
conoelada ou resfrlada

ALr\ÍOçO 150 g 2 x semana

JANTAR 9os 2 x semana

carne bovina, coxão mole
- bife ou tiras, resfriada,

ALMOCO 12O o 2 x semana
JANTAR 90q 2 x sêmana

carne bovina, tipo coxão
nrole, peça inteira, ou
cubos congelada ou
resfriada

ALrvroÇo 150 g 2 x semana

JANTAR 9og 2 x semana

carne bovina, patin ho,
peça
inteira, bife, tiras ou cubos
conoelada ou resfriada.

ALTVTOçO 150 g 'l x semana

JANTAR 90g 'l x semena

carne sulna vários tipos e
cortes sem osso
conoeledô

ALMoÇo
JANTAR

'1509

150 g
2xmês
2xmês

carne suÍna vários tipos e
cortes com osso
conqelado

ALMOÇO 180 s 2xmês

JANTAR 180 q 2xmês

cenoura, de 1" qualidade,

ALMOÇO 150 g '1 x semana

JANTAR 7Oo 1 x semana
lngrediente de

oreoeracão
sog preparo 4 x

semena

chuch u, de 1i qualidade

ALIVìOCO 130 o 1 x semana
JANTAR 80o 1 x semana

lngrediente de
oreôaracão

sos preparo 4 x
semâna

couve flor, de 1"
qualidade,

ALMOÇO 120 s 1 x semana

JANTAR 80q í x semana
couve marrteiga, de 1"
qualidade

ALIVOCO 120 o '1 x semana
JANTAR 800 1 x semana

escarola, de 1a qualidade,
ALt\iÌoco 120 d 3 x semana
JANTAR 80q 3 x semana

espinaíre, de 1ü qualidade
in natura

ALr\40co 120 a 1 x semana
JANTAR 80o 1 x semana

espinafre, de 1i qualidade
conoelado

ALr\4OçO
JANTAR

80
40

si
'1 x semana
'1 x semana

Feijão tipo carioca, rosin ha
tipo 1 e tipo 2, corrforme
Portaria lVlA
161t87

ALtvtoÇo 6og 2xdia

JANTAR 30g 2xdie

íeijão preto tipo 1 e 2,
conÍorme Portaria lVìA

161t87

ALMOCO 60q I x q u inzena
JANTAR 3og '1 x q uinzena

franoo tipo coxa e ALTVOÇO 150 s 2 x semane
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sobrecoxe congelado, JANTAR 9og 2 x semana
frarrgo, em peças, peito
serÌì osso e sem pele (file)
congelado,

ALMOçO 150 g 2 x semana
JANTAR 9og 2 x semana

fubá de rnilho. conforme ko ore oa ro
kq pre0aÍo

gojebe, de '1" qualidade, ALt\40CO l unidade I x semana
JANTAR l unidade I x semana

Laranja v, tipos primeiras
quelidade

Kiwi vários tipos 1o
quelidade

ALMOÇO
JANTAR

l unidade
'1 un idade

1 x semana
1 x semana

ALrVOÇO
JANTAR

l u nid ade
l unidade

'1 x semana
I x semana

leite de vaca in nâtura tipo
B, confoflne Portaria t\4A
12sst62 (*)

maçã nacional, de '1"

qualidade vários tipos

300.m1

250 ml
2xdia
2xdia

ALIVOço

50 ml

l u nidade

preparo 15 x mês

2 x semana
JANTAR l un idade 2 x semana

marnão, de 1' qualidade
vários tipos

ALI\4OCO 150 q 2 x sêmana
JANTAR 100 q 2 x semana

mandioca, de íq
q u alidade, in naiura ou
co nge lad a

ALtvtOCO 120 q 1 x semana
JANTAR 8os 1 x semana

mandioquinha, de 1.
qualidade

ALrVOÇO
JANTAR

120 q '1 x semana
800 1 x semana

INGREDIENTE
PARA

F-8!!484çÃo
JANTAR

5og Preparo 4 x semana

manga, de 1i qualidede
vários tipos

l unidade í x semana
ALIVOCO '1 unidade 1 x semana

masse alimetìtícia seca p/
rnacarronada, várlos
cortes (longo/cu rto)

ALMOÇo 300s 1 x semana

JANTAR 300 g 1 x semana

massa alinerrtícia p/
lasanha pré-cozida,
conforme

ALMOÇO 250 q 1 x quinzena
JANTAR 250 g 1 x quinzena

melancia, de 1

qualidade,
ALIVOÇO 150 o 1 x semana
JANTAR 140 a 1 x semana

melão, de 1'' qualidade
vários tipos

ALrVOÇO 140 g 1 x semana
JANTAR 100 o '1 x semana

ovos tipo grande bran co,
confornre Resolução MA
5/9í

ALt\lOço 2 un idades 1 X SEIVìANA

JANTAR 2 urridades 1X SEIVANA

peixe vários tipos e
corles, congelado,
confornre NTA 9

ALMOÇo 150 0 1 x semana
JANTAR '150 9 1 x semana

pepino comurrr, de 1q ALIVOÇO 50s 2 x semana

()

(
\ir

w q.11!p5_5p' 13 o v. tr r 26/ s4
Í(Uiì clos And|n{lij'-, l40 . 5ël]ta Ihgênrn . ()lrolì 000 . 5ão Pauto . :ìti . tet.: (11) 3324.3300



W J3j5GOVERNO DO ESTADO
DE 5AO PAULO

AdDrinistraçõo CoÍìtrirl
Gõbinete da SuperirìÌendôllciÈ

PreparaçÕesÌ

lngredientes/tem peros: queijos, frios,
azeitona, tomate, alho, cebola, caldo de carne,
cheiro verde, cebolinha, pimentão, extrato de
tomate, molho de tomate, polpe de tomete, sal,
vinagre, óleo, manteiga, mergarina, limão,
orégano, loucinho defumado, amido de tnilho,
farinha de trigo, farinhe de mendioca, faritìha
de milho, fubá, leite e ovos,

eros e produtos ellmenticios

Corrforme ficha técnica da preparação e
utilização na prepaÍaÇào.

L DA:
(*) Per capita (PC) de cotìsutno cornpreonde a poíçáo do alimento pronto já preparado
para o consumo.

(**) = O Decreto 66.183/70 deteÍmina que seja proibida em todo o teÍritóÍio nacional a
venda do leit@ cru ou in nature paÍa consumo direto da população; portanto, deve ser
utilizado leite pasteurizado

2.3.8. Deveráo consteÍ dos cardápios cálculos dos nLttrientes e valoÍ energético total.

2,3,9, Os sucos servidos devêrão ser de fÍutas naturais ou industrializedos integrais e
pausterizados, náo podendo conter corantes e/ou aromatizantes ertificiais,

2,3,10. A CONTRATADA deve observar, caso exista, projeto educativo para incentivo de uma
alimentação saudável da unidade escolar.

k

qualidade, confoíme NTA
14

JANTAR 50g 2 x semana

pera nacional ou
importada vários lipos, de
1a

qualidade,

ALrVoÇO l unidade 2 x semana
JANTAR l unidade 2 x semana

rabenete, de 1a qualidade ALr\4OÇO 50q 1 x semarra
JANTAR 20a 1 x semana

repolho, de 1' quelidede,
vários tipos

ALrVOÇO 100 q í x semana
JANTAR 100 q I x semana

rúcula, de 1i qualidade, ALrVOÇO 80q '1 x seÍìana
JANTAR 80q 1 x semana

Tangerina vários tipos, de
1"qu{i dade

Tomatê vários lipos, de 1"
qualidade,

ALTVTOÇO

JANTAR
1 unid ade

8og

1 x semana

3 x semanaALMOÇO

JANTAR 80g 3 x semana

uva vários tipos, de 1 "
qualidade,

ALrvroÇo 120 o '1 x semana
JANTAR 120 0 1 x setnana

vagem, de 1â qualidade,
vários tipos

ALrVOÇO 100 q '1 x semana
JANTAR 100 q 1 x semana

w ww, cp5,5p. çìov,,.hl
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3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAOA

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo seíviço a ser prestado nos termos
da legislação vigente, pela operaciorra lização, preparo das refeições nas dependências da
CONTRATANTE destinadas para este fim, bem como o tratìsporte interno, distrjbuição e
porcionamenlo das refeições aos comensais, observando-se,

3,1 Condições Gerais

a) l\4anler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrìgações
assumidas, todas as corrdições que culminaram em sua habililação e qualificação na fase da
licitação;

b) Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou err parte, as refeições fornecidas, em
que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de
gêneros/produtos alimentícios empregados;

c) lvlenter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contlngência para
situações emergerìciais, teis como: felta d'água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de
equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção do atendimento adequado.

3,2 Dependências e irrstalações fÍsicas

a) Complementar, se necessário, e às suas expensas, os eqr.ripamentos para a execução dos
serviços, mediante prévia autorização da CONTRATANTE, podendo retirá-los ao térmirro do
conlreto:

b) Efetuar, às suas expensas adaptações que se façam necessárias nas dependências da
CONTRATANTE, mediante prévìa e expressa autorizaçào;

c) lVìanter em perfeitas condições de uso as dependências e os equipamentos vinculados à
execução do serviço, responsabilizendo-se por eventuais extravios ou quebras;

d) Responsabilizar-se pela rÌìanuterìção predial, benl conìo das instalaçóes hidráulicas e
elétricas vincu ladas ao serviço;

e) Responsabilizar-se pelos entupimenÌos causados na rede de esgotos, vinculados à
prestação dos serviços, realizando reparos imediatos, às suas expensas;

f) Executar a manutenção corretiva dos equipamentos, substituindo-os de imediato, quando
necessário, a fim de garantir a continuidade dos servjços;

g) Os equipanterrtos, uterrsílios e móveis, pertencentes à CONTRATANTE, e disponibilizados
à CONTRATADA, deverão, ao térrnino do contrato, ser devolvidos em condições de uso;

h) Providenciar a contagem e verificação do estado de conservação dos equipamentos, bem
como o da cozinha, na presença de preposto designado pela CONTRATANTE, com
antecedência mínima de 30 dias do término do contrato, para possiveis reparos, substituições
ou reposições, durante o citado perÍodo;

i) Utilizar as dependêrìcias vinculadas à execução do seÍviço, exctusivamente para atender
ao objeto do contrato;

.w-wu.-çu:,.qrÌ, u ç v hr 2a/ 54
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j) Responsabilizar-se pela aquisição de gás necessário â execução das atividades

3.3 Do pessoal da contralada

a) A CONTRATADA deverá zelaÍ pela adnìinistração do seu pessoal, adotando as medidas
rrecessárias ao bom desemperrho do serviço.

b) Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deve manter no local de trabalho, o
nútmero suficiente e adequado de pessoal técnico, operacional e administrativo, necessários
ao exato cumprimento das obrigações assumidas,

c) A responsabilidade lécnica pelo serviço caberá a urra nutriciorrista (ensino superior), que
deverá supervisionar os serviços diariamerrte, a qual deve ter condiçóes de ser acionada a
qualquer m0mento, caso seja necessário,

d) Todos os funcionários devem ter experiência no exercÍcio de suas funçôes, o que será
comprovado pela apresentação, no ato da assinatura do contrato, da cópia autenticeda da
carteire de trabaìho de cada um deles, na parte que comprova o registío do empregedo, dada
a natureza do serviço a ser prestedo no refeitório,

e) No ato de assirìatura do contralo, na data de sua prorrogação, a CONTRATADA
apresentará à CONTRATANTE toda documentação hábil para a comprovação dos seguintes
reqLrisitos obrigâtórios ao pessoal contratado,

1) REGULARIDADE DO VíNCULO EMPREGATICIO: cópias do contrato de trabalhol

2) HABILITAÇÃO TECNICo-PRoFISSIONAL: certificados, diplomas ou correspondentes, de
cursos prof issione lize ntes con'ì o respectivo conteúdo programático.

f) No ato de assinatura do contrato, e a cada dispensa ou admissão, a CONTRATADA
apresenterá a CONTRATANTE a relação de furrcionários alocados aos serviços de cozinha e
refeitórlo, comunicando imedialamente as alteraçóes no quadro de pessoal.

g) Cabe à CONTRATADA manter os empregados dentro do padrão de higiene recomendado
pele Iegislação vigente, fôrnecendo urriforrres e equipamentos de proteçào individual
especificos para o desempenho das funçÕes, sem ônus para os mesmos, tais comot aventais,
jalecos, calças e blusas de coí claía, calçados fechados, botas antiderraparrtes, incluindo
ainda, obrigaloriamente redes de malha fine de píoteção dos cabelos, mesmo que o uniforme
inclua touca,ou qualquer oulra peça similar, assim como máscaras e luvas.

h) A contrateda deverá proceder à AVALIAÇÃO MÉDICO-SANITARtn oe seus funcionáÍios,
nos termos das normas em vigor, de forma a manter no local de trabalho pessoal com padrão
e condiçáo de sâúde adequada ao desempenlìo do servìço. Apresentendo, quando
solicitados, os laudos dos exanìes de saúde de seus empregados.

i) Êm relação ao pessoal empíegado no serviço, a CONTRATADA deverá:

/ Controlar a assiduidade e pontualidade do pessoal ao serviço, comunicando
imediatamente a Administração da ETEC as eventuais alteraçÕes e atrasos e suprindo
as eventuais ausências e asseg u rando-lhes meios de locomoção até o local de trabalho,
na eventualidade de greve no selor de transpones coletivos, de sorte a prevenir solução
de continuidade dos serviços cotìtÍatados.
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/ Fiscallzar e manter adequade conduta do seu pessoal no setor de cozinha e refeitório,

bem como, nas dependéncias da Escola, forrrecend o-lhes manual de procedimenlo
contendo instruções acerca de obrigações, atos, atitudes e açôes cabÍveis e e serem
evitadas durante o serviço,

r' Responsabilizar-se pela disciplina que seus empregados deverão teí durante suas horas
de trabalho e compÍometer-se qLte os mesmos manterão o devido respeito e coítesie,
seje no relacionamento entre companheiros, seja no aterrdirlento aos usuários,

/ SubstitLrir imediatamente qualquer empregado a pedido da CONTRATANTE.

/ Responsabilizar-se pelo fornecimento de alimentação aos seus funcionários,

/ lvlanter no locel de trebelho um representante, como responsável pelos serviços e de seu
pessoal, o qual responderá as solicitações e contatos jLtnto à CONTRATANTE, sendo
que a direção geral do serviço caberá ao Gestor de ContÍato designado por cada Escola,
Providenciar, ato contÍnuo a eventuais impedimentos, conforme previsto ne Lei 8.666/93
e Resoluçâo CFN n.378/05 a efetiva e imediata substituiçáo do mesmo por profissional
de experiêrìcia equivalente ou superior.

/ AÍixar no recinlo da CONTRATANTE as escalas de serviço merrsal de seus empregados,
especificando todas as funções com tìomes e respectivos horários,

r' Promover periodicamente treinenrentos especificos, teóricos e práticos de toda a equipe
de trabalho, por meio de programa de treinamento destinedo aos empregados
operacionais, adtn inistrativos e técnicos, abordendo os aspectos de higiene pessoal,
ambiental, dos alitnetìtos, técnicas culinárias e, obrigatoriamente, a prevençáo de
acidentes de trabalho e combale a incêndiô

j) A CONTRATADA será representada por meio de pessoa devidarnente credenciada no tocal
designado pela CONTRATANTE, para prestar esclarecimenlos ou tratar de questóes reletivas
ao pessoal ou serviços contratados.

k) Responsabilizar-se, em caso de greve da categoria (empregados de cozinhas industriais),
pela manulerrção total dos serviços contratados, para que não haja interrupção dos mesmos.

l) Correrão às experrsas da CONTRATADA qr,raisquer exames laboratoriais ou tratamentos
trecessários aos seLrs funcionários.

m) Todas as determinaçÕes dadas pelo Gestor do ContÍato ao representarrte citado serão
consideradas como dirigidas à CONTRATADA, ben'ì como, todas as ações oLt omissÕes desse
funciorrário, que verrham prejudicer e normalidade dos serviços.

n) A CONTRATADA deve apresenlar mensalmente junlo com a apresentação da nota fìscal/
fatura os comprovantes de pagamento da folha do pessoal alocado para a execução desle
objeto, seus benefícios e encargos.

o) A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE quanto à existência de açÕes
trebelhistas, decorrentes da execuçáo do contrato que, direta ou indiretamente,
responsabilizem a CONTRATANTE em seus processos,

3,4, Controle de Qualidade e de Produção da Alimentação
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a) l\ilanter a qualidade e uniformidade no padrâo de alimentação e do serviço,
independentemente das escalas de serviço adotadas.

b) Utilizar gêneros e produtos alimerrtícios de primeira qualidade, observando o registro no
Ministério da Saúde e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com
alterações de caracterÍsticas, ainda que dentro do prazo de validade.

c) Executar o controle dos gêneros e de produtos alimenticios utilizados, quanto à qualidade,
estado de conserveção, acondiciorramento, corrdições de higiene observedes às exigências
vigentes: registro nos órgãos competentes e prazo de validade.

d) Programar horários prê-deternìinados para o recebimento de gêneros e produtos
alimentlcios, bem como materiais, de forrna a não interferir na rotine de Éscola,

e) Estocar os gêneros e materiais necessários à execução dos serviços em recintos próprios,
obedecendo, no que couber, a Portaria CVS-5/13, de 19.04.2013, e na Porteria CVS-'I8/08,
de 09/09/2008

f) Manter e àíee dè gr,rarda de gêrreros e produtos alimentícios (despensa e Íefrìgeradores)
enì condiçÕes adequadas, com base nas rìormas técnicas sanitárias vigentes.

g) Armazenar gêneros e produtos alirnenticios adequadamente de maneire a não serem
misturados com produtos de limpeza, descartáveis e similares e de forma a gaÍanliÍ as
cond ições ideais de consLrmo.

h) Mânter o estoque mirrimo de gêneros e materieis enr compatibilidade com as quantidades
necessárias para o atetìditnento, devendo estar previsto êstoque emergencial de produtos
não pereciveis deslirrados a substituição, em eventLrais falhas no fornecimento regular de
gêneÍos.

i) Êlaborar cardápio diário completo - semanal, quinzenal ou mensal - em consonância com a
Resolução SGGE 45/02 e subrreter à apreciaçáo de CONTRATANTE, com antecedência
mÍnima de 15 (quinze) dias de sua utilização,

j) Fornecer o cardápio completo para afixação em local visivel ao atendimento nas
dependências da CONTRATANTE.

k) Atender às solicitações de dietas especiais.

l) Controlar a qualidade da alimentação fornecìda, coletando amostras para análises
bacteriológ icas, toxicológicas e físico-q u ímicas, às suas expensas.

rn) l\4anter os alimentos não consumidos imedlatamente após o preparo a uma temperatura
superior a 60"C ate o momento final da distribuição, Para as saladas e sobremesas a
ternperatura deverá ser inferior a100C. Os alinrentos que não observarem os crjtéÍios, de
tenrpo e temperatura abaixo descritos, devem ser desprezados,

Produtos Temperatura em oC (no centro
oeométrico)

Tempo de exposição
em horas

Alinìentos quentes lVlínima de 60 oC lVìáximo 6 h
Abaixo de 60 oC lVÌáxlmo I h

Alimentos frios Até 10 "c Máximo 4 h

)
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Entre 10 e 21 "C l\iláximo 2 h

n) Coletar diariamenle amostras da alimenlação preparada, que deverão ser devidamente
acondicionadas em recipienles eslerilizados, identificados, lacrados e segregados,
mentendo-es sob refrigeração adeq u ada(congelamento) pelo prazo de 72 (setenta e duas)
horas para eventuais anâlises laboratoriais.

o) Coletar periodicamente amostras das preparaçóes, bem como, daS dietas especiais, se
houver, para análises m icrobiológicas.

p) Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as
autoridades sanitárias competentes. Sempre qr.re houver suspeita de deterioração ou
contaminação dos alimentos in natttra ou preparados, os mesmos deveíão seí suspensos do
consumo, guardando-se arrostras para análises microbiológicas dos elimentos.

q) Desprezar, no mesmo dia, as sobras de alimerrtos, podendo ser reaproveitados somente
os alimentos que não foram manipulados.

r) Elaborar Manual de Normas de Boas Práticas de ElaboraÇão de Alimentos e Prestação de
Serviços, de acordo com a Portaria no 1.428193, do lVlinistério da Saúde, Portaria CVS-5/13
de 19.04.201 3, RDC 275102 de 21.02.2002, e o menctonado n a Porteíie CVS-18/08, de
09/09/2008, edequando-o à execução dos serviços da Unidade objeto do contrato.

s) Estabelecer controle de qualidâde em todas as etapas e processos de operacionalização
do serviço, pelo método A.P.C.C. (Avalieção dos Perigos em Pontos Críticos de Controle),

t) Realizar o controle higiênico sanitário dos alimentos, em todas as suas etapas,

u) Observar os critérios de higierrização duratìte o pré-preparo dos alimentos, ressaltando que
vegetais crus e frLrtas devem sofrer processo de desinfecção com solução clorada, de acordo
com as normas vigentes.

v) Prevenir a ocoríência de contaminação cruzada entre os diversos alimentos durante o pré-
preparo e prepero final.

x) Utilizar-se utensÍlios e/ou mãos protegidas com luvas descartáveis para manipulaçáo dos
alimentos prontos, ressaltando que o uso de luvas rrão implica na eliminação do processo de
higienização e assepsia das mãos.

y) Supervisionar, nas etapas de transporle intenro, dìstribuição e porcionamento, a quelidade,
a conservação e condiçÕes de temperatura e a aceitação das refeições fornecides.
z) Observar a aceitaçáo das preparaçÕes servidas por parte dos comensais.

3,5. Trarrsporte

a) Transportar internamente as refeiçôes devidamente acondicionadas em condições
adequadas de higienização, conservação e temperatura, do local de preparo até o Íefellôrio;

b) Cumprir os horários de entrega e distribuição das refeiçóes estabetecidos pela
CONTRATANTE

3,6, Higienização

\
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e) Atender ao que dispõe a Portaria CVS-s/13, de 19.04,2013, e o mencionado na Porteria
CVS-I8/08, de 09/09/2008, referente aos Parâmetros e Crilerios para o Controle Higiênico-
Sanitári0s em Estabelecimeirto de Alimentosl

b) lVanter absoluta higiene no armezenamento, manipulação, preparo e transporte dos
alimentosl

c) Exeícer o controle de qualidade de produtos para higienização e outros materiais de
consumo necessários, observando o registro nos órgâos competentes e de qualidade
comprovada;

d) Recolher e proceder à higienização dos r,rlensílios ulilizados pelos comenseis, ne àíea
destinad a para esse fim;

e) Manter os utensílios, equipamentos e os locais de preparação dos alimentos,
rigorosamente higienizados, antes e após sua utilizaçáo, com uso de produlos registrados no
Itilinisterio da Saúde:

f) Proceder à higienização (operação que compreende as etapes de: limpeza e desinfecção)
de pisos, ralos, paredes, janelas, irrclusive áree externa (local de recebimento de gêneros e
de materiais), das dependências vinculadas ao serviço, observadas as normas sanitárias
vigentes e boas práticas;

g) Proceder à higienização (operação qLte compreende as etapas de; limpeza e desinfecçáo)
dos refeitórios (mesas, barrcos), ìclusive com o recolhimetìto de restos alimenteres e de
descartáveis, se houver, acond icionarrd o-os de forma edequada, e encaminhando-os ao local
determinado pela CONTRATANTE;

h) Recolher diariamente e quantas vezes se fizerem necessárias, resíduos alimentares das
dependências utilizadas, acond icionando-os devidamente e encaminhendo-os até o local
determinado pele CONTRATANTE, observada a tegislação ambiental;

i) Realizar, por meio de empresa devidamente habilitade nos termos da portaria CVS - 9/2000,
controle irìtegrado de pragas na periodicidade recomendada pelos órgãos reguladores da
matéria pertinente.

3.7. Segurança, l\4edicina e Meio Ambienle do Trabalho

a) Cumprir e Íazü cumprir pelos seus empregados,
CO NTRATANTE:

regulamento inlerno da

b) Observar as regras de boa tócnica e de segurança, quanto aos utensÍlios de uso na
cozinha, bem como os de uso nas mesas, mantendo rigoroso controle, de forma a garanlir
qLre não seje possível sua utilização para outros Íinsl

c) Obedecer na execLrção e desenvolvimento das atividades, as determinações da Lei no
6,514, de 22112177, regulamenlada pela Portaria no 3.214, de 08/06/78, do lVlinisterio do
Trabalho e Emprego, e suas alterações, além de norrnas e procedimenlos internos da
CONTRATANTE, relativos à engenharie de segurança, rnedicina e meio ambiente de
trabalho, no que cor,rber;

d) Apresentar cópia, quando soliciteda, dos Programas de Controle IVIédico de Saúde
Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Rlscos Ambientais - PPRA, contendo, no
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mÍnimo, os itens constantes das noÍmas reg r.l lamentadoras n.o 7 e 9, respectivamente, da
Portaria no 3.214, de 08/06/78, do lvlinistério do Trabalho e Emprego, conforme deteÍmina a

Lei Federal n" 6,514, de22112177,

e) Assurnir total e exclusiva responsabilid ade por quaisquer ônus ou encargos relacionados
com seus empregados, na prestação dos serviços objeto do Conlrato, sejam eles decorrenles
da legislaÇão trabalhista, social, previdenciária e/ou ambiental, incluídas as indenizações por
acidenles. moléstias ou outras de natuÍeza profissional e/ou ocupacional.

3.8. Res po n sa b ilid ed e Civil

a) A CONTRATADA reconhece que é e única e exclusiva responsável por danos ou prejuizos
que vier a caLrsar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de lerceiros, em
decorrência da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer comportemento do seus
empregedos em serviço, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a
CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizaçÕes que tais danos ou prejuízos possam causar,

3.9. Boas Práticas Ambientais - Especificas

USO RACIONAL DA AGUA

A CONTRATADA se compromete a:

a) Colaborar com as medidas de reduçào de consumo e uso racional da água, cujos
encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de
empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas;

b) lVanter critérios especieis e privilegiado para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do corrsumo de água;

c) ldentiÍcar pontos de uso/ hábitos e vícios de desperdício de água

c.1) Na identificação das atividades de cada ponto de uso, os empregados devem ser
treinados e orientados sistenìaticamente contra hábitos e vicios de desperdício, sendo
conscientizad os sobre alitudes preventives.

c,2) Estão proibidas as segLrintes açóes/atitLrdes:

Colocar folhes e vegeteis de molho em vasilhame com água, durante sua
lavagem, ficando a lorneiÍa aberta durante o tempo todo, quando da lavagem
das folhas/ legumes uma a uma,
Manter torrreira aberta com bacia embaixo, tÍensbordando água e sem
empregado naquele ponto de lrso.
Execr,rtar operaÇões de levar e de descascar batatas sim ultaììeamente,
mantendo a torneira aberta enquanto execute a segunda tarefa (descascar),
Limpar aves e carnes numa vasilha cheia de água mantendo a torneira
jo(ando sobre a vasilhe.
Encher a vasilha de água completamente ao executar limpeza n0 interìor de
vasilhame.
Interromper algum serviço, para fumar, converser ou por outro molivo,
mantendo a torneira aberle.
Realizar descongelamento de polpas de frutas com a torneira aberta por longo
perlodo, diretamente sobre as embalagerrs.
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Deixar carnes salgadas, 24 horas dentro de uma cuba, com a torneira eberta
para retìrada do sal.
Retlrar as crostas dos panelões/ caldeirões enchendo de água eté e borde.

c,3) Devem ser adotados pÍocedimentos corretos com o uso adequado da água, que
utilizem e águe com economie/ sem desperdício e sem deixar de garantir a adequada
higienizaÇão do embiente, dos elimentos e utensÍlios, bem como dos empregados,

1, Lavagem de folhas e legumes: POPS HIGIENIZAÇÃO HORTIFRUTI

Desfolhar as verduras; separar as folhas e desprezar as partes estragadas,
sempre com a torneira fechada ou iniciar a lavagem quando, no caso de
verduras, todo o lole estiver desfolhedo:
Lavar em água correnle um a um escorrendo os íesiduos;
Desirrfetar em cuba específica ou em monobloco exclusivo, imergindo em
soluçáo clorada a 200 ppm por 20 minutos. (1 colher de sopa de águe
sanilária a 2,Q-2,5% em 1 litro de água potável - mln. 100 e máx. 250 ppm);

lVÌonitorar a concentração de cloro. Não deve estar inferior a 100 ppml

l\iÌonitorar a turvação da solução e a presença de resíduos;
Énxaguar folha por folhe, em cuba especÍfica ou monobloco exclusivo com
ág ua potável;

Picar, quando necessário, observarrdo rigorosamenle as condições de
higiene (mão, luvas descartáveis e utensílios/eq uipamentos desinfetados)
e acondicionar em recipierrte fechado e com identificação sob refrìgeraçáo.

2. lvlanter a torneira fechada quando:

DesfolhaÍ verdu ras e hortaliças;
Descascar legumes e frlúas;
Cortar carnes, aves, peixes, etc.,
Limpar os utensillos; panelões, bandejas etc;

Quando interÍomper o trabalho, por qualquer motivo,

3, Outras práticas'

Adotar redutoÍes de vazão em torneiras (arejadores), pois são dispositivos
que contribuem para a economia de água, em torno de 25%,
Utilizer boceis de torneiÍa com chuveiros dispersentes, que eumentem a
área de contato dos legumes, frutas e, principalmente, das Íolhosas,
diminuindo assim o desperdicio;
Não encher os utensÍllos de água para ensaboar, usar pouca água e
somente a quanlia necessária de detergente;
Náo Lrtilizer âgua para descongeler alimenlos;
Ao limpar os ulensílios: panelÕes, bandejas, elc., utilizer espátula pera
remoção da crosta e escova não abrasiva;
Jogar os restos ao lixo,

EFICIENCIA ENERGETICA

a) A aquisição de equipamentos consumidores de energia deverá ser realizada de modo que

a
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o bem a ser adquirido apresente o melhor desempenlro sob o ponto de visla de eficiência
energética (artigo 8o do Decrero 45.765, de 2olo4l20o1')l

b) Devem ser verificados na aquisição dos equipamentos, quando possível, o selo PROCEL
- Programa Nacional de Conservação de Energia Eletrica e o selo INIVIETRO - lnstituto
Nacional de [Ietrologia, Normalização e Qualidade Industrial;

c) Toda instalação (elékica, gás, vapor etc,) realizada rras dependências da CONTRATANTE
deve seglrir es normas INIMETRO - Inslituto Nacional de Mekologia, Normalização e
Qualidade Induslrial e os padrões interrros estabelecidos para seu adequado funcionamentol

d) VeÍiíicer periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração. A formação de
chanras amareladas, fr,rligem nos recipientes e gelo poderr ser sinais de mau funcionamento
dos equipamenlos, manulenção inadequada ou utilização de corrbustível de má qualidade.

e) Verificar, para que haja boa dissipaçáo de calor e economia de ênergia elétrica, ventilaçáo
rro local de instalação e a irrexistência de sujeira no condensador do sistema de refíigeÍação,

Í) Verificar o locel de instalação dos sistemas de aquecitnetìto para que correntes de ar não
apag uenl as chamas,

g) Manter critérios especieis e privilegiados para aquisição de produtos e equipamenlos que
apresentem eíiciência energétice e redução de consumoi

h) Desligar as lLrzes dos ambientes nã0 ocupadas e acender apenas as luzes rrecessárias,

i) ComunicaÍ ao Controlador sobre equipanìentos cor'Ìì rrau funcionamento ou danificados
como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo erÌì reatores de luminárias e mau
funcionamento de insla lações energizadas;

j) Sugerir, à CONTRATANTE, locais e medldas que tenham a possibilidade de redução do
consun'ìo de energia, tais como; desligamenlo de sistemas de ìluminação, instalação de
interruptores, instalaçáo de sensoíes de presença, rebaixamento de luminárias etc.;

k) Realizar verificações e, se for o caso, manutençoes periôdicas nos seus aparelhos elétricos,
extensÕes etc. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

l) Repessar a seus empregedos todas as orierrtações referentes à redução do consumo de
energìa fornecid as pela CONTRATANTE;

m) A CONTRATADA deve desenvolver junto a seus empregados programas de
racionelização do uso de energia.

REDUçÁO DE PRODUÇÁO DE RESÍDUOS ALIMENTARES E MELHOR
APROVEITAMENTO DOS ALIMENTOS

a) A Nutricionista da CONTRATADA, sempre que possÍvel, deverá adequaÍ na formulação
dos Cerdápi0s a prática de reutilização de partes não convencionais de alimentos, propiciendo
Lrme meior economia de alimentos, unra melhoria na qualidade da alimentação e reduzindo a
prod uçáo de Íesldrros alimentares.

(a1) Na formulaçáo do cardápio diário, obseívada a sazonalidade de alguns allÍìentos,
deverão ser observadas todas as possibilidades de apÍoveitemento dos gêneros
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alimentícios, desde o prato principel, seus ecom panhamenlos/ guarnições, sucos e
sobremesas.

b) A Nutricionista da CONTRATADA deverá evitar desperdicios de gêneros alimentícios, que
podem ser aplicados na foÍmulação de íefeições que utilizam partes não convencionais de
alimentos, desde que atendam às necessidedes nLrtricionais diáries Íecomendadas;

c) A Nutricionista da CONTRATADA, se obriga a visitar o site www. codeaoro. so.qov. br, da
"CODEAGRO - Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios" da Secretaria da
Agricultura e Abastecimento do Governo do Éstado de São Paulo, paÍa obter receitas
desenvolvidas e testadas pela Cozinha Experimental do Serviço de Orienteçáo ao
Consumidor constantes do encarte "Diga não ao desperdÍcio"l

d) Enriquecer os Cardápios com as ideias de não desperdÍcio de gêneros alimentÍcios,
observando a manutenção da equivalência minima de necessidades nutíicionais diárias
recomendadas, com isso reduzindo desperdícios, reduzindo produção e destinação de
resíduos âlimentares, aumentando o nutrimento das refeições, reduzindo os custos etc,;

e) A Nutricionista da CONTRATADA deverá procurar estabelecer diariamente consumos das
partes não convencionais dos alimentos que gerenì esses benefícios;

f) A Nutricionista da CONTRATADA deverá privilegiar, quando da confecção dos cardápios,
os produtos alimerrtícios próprios da época, levando em conta a sezonalidade dos insumos,
devendo ainda submeter à CONTRATANTE a aprovação de tais substituiçôesl

g) As refeições que utilizam partes não convencionais de alimentos deverão compor os
cardápios submetidos à apreciação da CONTRATANTE, para sua anuência e aprovação, com
antecedência minima de 15 (quinze) dias de sua utilização;

h) Para preservar o valor nutritivo, alguns cuidados sáo indispensáveis na hora do preparo de
horlaliças e frutas, como por exemplo,

Lavar berr as hortaliças e frutas inteiÍas em água corrente. No caso de verduras,
lavar folha por folha e, para legumes e frutas, usar uma escovinha;
Colocar, em seguida, em urÌìa vasilha de vidro ou louça com água e cloro. Para o
preparo de águe com clorô utilizar 1 colher (sopa) de hipoclorito de sódio a2,5o/o pa.a
cada litro de água. Deixar as horteliças e frutas nesla água por 30 minutos,
Obs, Nunca deixar de molho após cortadas ou descescadâs.
Ao descascá-las, não retire cascas grossas. Sempre que possÍvel, cozinhar as
hortaliças ou frutas com casca, de preÍeréncia inteirasl
Não utilizar faca de ferro, mas sim, de aço inoxidável e pouco antes de serem
utilizadas i

Cozinhar as hortaliças apenas o tempo suficiente para que fiquem macias, em pouca
água ate abrir fervura ou simplesmente refogá-las;
Cozinha em panela destampada as hoÍteliças com cheiro forle, como Íepolho, couve-
Ílor e brócolis, bem corno suas íolhas e talos.

PROGRAMA OE COLÊTA SÊLETIVA DE RES|DUOS SÓLIDOS

a) Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento diário des atividades do programa interno
de separação de resíduos sólidos, caso já implantados nas áÍeas da CONTRATANTE, em
recipierìtes para coleta seletiva nas cores internecionalmente identificadas;

ï
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b) Quando implantado, pela CONTRATANTE, Programa de Coleta Seletiva de Reslduos
Sólidos, esta deverá observar es seguintes regras:

1) rvrATERrAls NÃo REclcLAvÉrs
São todos os materieis que ainda não apÍesentam técnicas de reaproveitamento e são
denominados REJEITOS, como, lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel el
outros como, cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujasl toco de
cigarro; cinza e ciscos - que deverão ser segregados e acondicionados separadamente
pare destinação adequadal acrllicol lâmpadas fluoíescentes - são acondicionadas em
separado; papéis plastiÍicedos, metalizedos ou perafinadosl papel carbono e folografias;
fitas e etiquetas adesivas; copos descertáveis de papell espelhos, vidros planos, cristais;
pilhas - são acondicionadas em separado e enviadas pera fabricante.

2) tvtATERtAtS RECTCLAVETS
Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacionai para
a identificação, por cores, nos recipientes ooletores (VERDE para vidro, AZUL para papel,
AIVIARELO para metal, VERMELHO para pìástico e BRANCO para lixo náo reciclável),

Deveráo ser d isponibilizad os pelo CONTRATANTE recipierìtes adequados para a coleta
seletìva:

vidro (recipierrte verde)
plástico (recipienle vermelho)
papéis secos (recipiente azul)
metais (recipiente anìarelo).

c) Quando implantado pela CONTRATANTE operações de compostagem/ fabricação de
adubo orgânico, a CONTRATADA deverá separar os reslduos orgânicos (resÍduos
elimentares) e encaminhá-los posteriormente pare es referidas operaçôes, de modo a evitar
a sua disposição em aterro sanitário,

d) Otimizar a utilização dos sacos de lixo cujo fornecimento é de responsabilidade da
CONTRATADA, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade,
esgotendo dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento,
objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos,

PRODUTOS BIODEGRAOÁVEIS

a) l\/anter critérios especiais e privilegiados para aquisìção e uso de produtos biodegradáveis;

b) Utilizar raciorralmente os sarreantes domissanitários cuja aplicação nos serviços deveíá
observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipoclorrto
de sódio;

c) Manter criterlos de qualificação de fornecedores levando em consideração as açÕes
ambientals por estes realizadas;

d) Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ ou manipulação de detergentes e seus
congêneres, rìo que se refere ao atendimento das prescrições do artig0 44, da Lel n0 6,360
de 23 de setembro de 1976 e do arligo 67, do Decreto no 79,094 de 05 de janeiro de 1977,
as prescrições d a Resolução Norm ativa n" 1 , de 25 de outu bro de 1 978, cujos itens de controle
e fiscalização por parte das autoridades sarritárias e da CONTRATANTE, são os Anexos da
referida Resolução: ANEXO l- Lista das substáncias permitidas na Elaboreçáo de

Í
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Oetergentes e demais PÍodutos Destinados à Aplicação em objetos inanimados e ambientes;
ANEXO ll - Liste das substâncias permitidas somente para entrerem nas composições de
detergenles profissionais; ANEXO lll - Especificaçóes e; ANEXo lV - Frases de Advertências
para Detergentes e seus Congèneresl
e) Recomenda-se que a CONTRATADA utilize prodLttos detergentes de baixas concenlÍações
e baixos teores de fosfato.

coNrRoLE oE POLUIçÁO SONORA

a) Para os equipamentos que gerem Íuldo no seu funcionamento, cabe à CONTRATADA
observar a nêcessidade de Selo Ruldo, como forma de indicação do nível de polência sonoÍe,
medido em decibel - dB(A), conforme Resolução CONAMA n" 020, de 07 de dezembro de
1994, eÍì face do ruldo excessivo causar prejuízo à saúde fisica e mental, afetando
particularmente a audição; a utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite
atender às necessidades de redução de tríveis de ruido.

DESTINAçÁO FINAL DE RESÍDUOS DE OLEOS UTILIZADOS EM FRITURAS E

cocçoEs

a) Enr conformidade com e lei 12.047, de 12.9.2005 e objetivando minimizar impaclos
negativos ocasionados pela deposição de resíduo de óleo comestível, diretamente na rede de
esgotos, a Contratada deverá implarrtar e manter progremes voltados à reciclagem de óleo
comestivel, tais como destinação a entidedes e/ou organizações assistenciais que
comprovadarrente efetivem o Íeaproveitemento do óleo para a produção de sabão, elc.

4 - OBRIGAçóES E RESPONSASILIDADES DA CONTRATANTE

4.1. lndicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execuçào
contretual;

4.2. Disponibilizar à CONTRATADA suas deperrdências e instalaçÕes paía a execução dos
serviços do objeto contratado;

4,3. Disponibilizer à CONTRATADA os equipamentos e utensíllos de sua propÍiedade, que
poderão ser utilizados na execuçáo dos serviços, conforme relacionados no item 6;

4.4. Aulorizar a CONTRATADA a reallz adaptações que se fizerem necessárias nas
instalaçÕes e equipamentos;

4.5. Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela CONTRATADA, essim como as
eventuais alterações que se fizerem necessárias, a quelquer lempo;

4,6, Planejar e informar à CONTRATADA em tempo hábil, para a execução dos serviços, a

quentìficação diária por tipo de refeições a serem servidas;

4.7. Píoceder diariamente à degustação das refeições forrrecidas, previamente à distribuiçáo
e poÍcionamento aos comensais;

4,8, Enceminhar, pera libereçâo de pagamento, as faturas aprovadas pela prestaçã0 de
serviços,

5 - FtSCALtZAÇÃOrCOrurnole DA ExEcuçÃo Dos sERVIços

]{.w-w.cp5,sp.9cv.br 39/ 54
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s.t. À COU341ANTE, por intermédio do gestor e/ ou o íiscal, é assegurada a gestãq e/ou
fiscalização dos serviços contratados, de fornra a acompanhar a execução contÍatLlal,

cabendo,
a) Exercer a fiscalização dOs serviços contratados, assegurando O cumprimento da execução
do escopo conÌratado, tais como horários estabelecidos, as quantidades Preparadas e

servidas de refeições e a compatibilìdade com o cardápio estabelecido;

b) Registrar ocorrências na execLrção do objeto contretedo, indicando e aplicando as

eventuais multas, penalidades e sançóes por inadimpìemenlo colrtratual;

c) Realizar a conferência diárie do quantitativo de refeições foÍnecidas aos conìenseis,

mantendo o regìstro por tipo de refeìção servida;

d) Realizar avaliação peíiódica das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA;

e) Aprovar as faturas de prestação de serviços somenle das refeiçÕes efetivametrte aceitas e

servidas.

5.2, A fiscalização da CONTRATANTE terá, a qualquer iempo, acesso a todas as

dependêrìcias vinculadas à exeor,rção dos serviços contratados, podendo;

a) VeÍifìcar a qualidade dos gêneros alitnentícios, solicitando a substituição lmediala dê

gêneros e/ ou alirnentos que apresentem condiçóes impróprias âs preparações/ consumo;

b) Verificar as condiçÕes de higiene e de conservação das dependências, equipamentos e

utensílios utilizados.

5.3. A fiscalização dos servlços pele coNTRATANTE não exclui nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou Omissão à leglslação

vigerrte e às cláusulas conlratuais.

O Adendo apresentado nO íinal deste docutrerrto traz os critérios propostos para avaliação

de desempenho dos contratos firmados,

6 - CARACTÉRÍSTICAS OA(S) UNIDADE(S) ATENDIDA(S)

Serão consideredas as seguintes características especíÍices de atendimento:

6.1 - Dos locais do atendimento e da população atendida

6,1.1 - Local, etrdereço e contato da utridade

ITEM O,I

ï

.0,053 - Etec Prof , Edson Galvão (Ag

cNPJ 62 823.257 lOO53-21
Rodovia Gladys Bernardes Minhoto - Ktn 11 - Cepào Alto
ITAPETININGA/SP _ 1821 1-265
Tel./Fax 5704-3278r5704-3279

ITEM 02

q.1L11.1pa sp gov br 4ol 54
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049 - Etec DÍ. Dário Pedroso (Agrlcole)
Rua Coronel Acácio Paulino, s/no
Cerìtro - 18425-000
TAOUARIVAÍ/SP
Tel./Fax (15) 3534-1 139/3534-1 191

ITEM 03

057 - Etec Prof. FÍancisco dos Santos (Agrlcole)
Rodovia Conde Francisco Matarazzo Júnior Km 127 - Zona Rural -
sÃo srMÃo/sP - 14200-000
Te_1./Fax ( 16) 39_8 4-141513984-17 sz _..

ITÉM 04

083 - Etec l\4arroel dos Reis Araújo (Agrícola)
Avenida Paris, 79 - Cinelândia
SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP - 13670-000
Tel /Fax 3582-2100t3582-4685

ITEM 05

047 - Etec Dr. Carollno da l\Iotta e Silva (Agrícola)
Rodovia SP 346 - Km 204
lvlorro Azul -
ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP
13990-000
Tel,/Fax (19) 3651-1229

ITEM 06

071 - Etec Dr. José Coury (Agrícola)
Avenida Pref. Nicolau lvlarino, 2.680
Nosso Teto
RIO DAS PEDRAS/SP - 13390-OOO
Tel./Fax o\

ITEM 07

042 - Etec Benedito Storani (Agrícole)
Avenida Antonio Pincinato, 4,355
Recento lV Centenário -
JUNDIAi/sP - 13211-771
Tel /Fax (11) 4582-1881

A.2. Carccleização de cada unidade

6.2.1 - Local e população atendida:

ITEM 01

053 - Etec Prof. Édson Galvão (Agrícole)
cNPJ 62,823.257 loo53-21
Rodovia Gladys Bernardes lvlinhoto - Km 11 -

Capão Alto
ITAPETININGA/SP _ 1 821 1 -265

ANO

2018
2019

ü

il
L\l.
\)>

Tel./Fax 5704-3278t5704-3279
ITEM 02
049 - Etec Dr. Dário Pacheco Pedroso
(A9rícole)
Rue Coronel Acácio Paulino, s/no
Centro - 18425-000

ALUNOS
RESIOENTES

220

ALUNOS
RES IOE NTES

148

ALUNOS
CURSAM

190

ALUNOS
CURSAM

ETIM
404

www.cLrr.sq.gov. trr
RUn .ios AìdrBdB5, 140 . Sillrl'r Iiq(ilìln . 0120B-000 . 5âo IÌrulrì

4L/ s4
Sr, . TL.,r (11) J3,Ì4..tloa

200
//lt 230

230

ANO

2018
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TAQ UAR IVAi/SP
Tel./Fax 3534-1 '139/3534-1 I 91

ITEM 03

057 - Etec Proí. Francisco dos Santos
(AgrÍcola)
Rodovia Conde Francisco Mata?zzo Júni0Í Km
127 - Zona Rwal -
sÃo sil\íÃo/sP - 14200-000

ANO

Tel /Fax 3984-1415t3984-17 52

ITEM 04

524

083 - Etec Manoel dos Reis Araújo (Agrícola)
Avenida Paris, 79 - Cinelândia
SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP -
13670-000
Tel /Fax (19) 3582-2100/3582-4685

ITEM 05
047 - Etec Dr. Carolirro da lVotta e Silva
(Agrícola)
Rodovia SP 346 - Km 2O4
Morro Azul -
ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
13990-000
Tel /Fax 3651-1229
ITEM 06

071 - Étec Dr. Jose Coury (AgrÍcola)
Avenida Pref. Nicolau lVlarino, 2,680
Nosso Teto
RIO DAS PEDRAS/SP - '13390-OOO

Tel,/Fax (19) 3493-2244

ITEM 07

Q42 - Elec Benedito Storani (Agrícola)
Avenida Antorìio Pincinato, 4,355
Recanto lV Centenário -
JUNDIAI/SP - 13211-771
Tel./Fax (1 1) 4582-1881

ANO

2014

ANO

236

240

ALUNOS
RESIDENTES

rou

AL U NOS
R ESIOE NTES

RESIDÉNTÊS
30

100

325

ALUNOS
CURSAM

EÍIM

?0.29
2021

6.2.2 - Dependências, equipamentos e LltensÍlios disponíveis para dos serviços de nutriçã0 e
alimentação

a) Dependêncìas dos serviços de nutriçáo e alimentação

EXERCtCtO 201 8

053 - ETEC Prof
Edson Galvão 10

r1vy.! r ,.çp1;,-t11Á!,]!-L1r 421 54
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21620 19

2020

ALUNOS
RESIDENTES

ALUNOS
CURSAM

ETIM
100240

240
2018
2019
2020

ALUNOS
CURSAM

ETIM

í00

72 '108

160

ALUNOS
CURSAM

325
325

ALUNOS
RESIOENTES

120

250
250

250

ANO

ANO

20 19

2020

2018

2020

1402018

2020
2019 140

140

140
140

36
2018 I

ALUNOS
CURSAM ETIM

140

138
135

36 138
138

ALU NOS
RESIDENTES

ETIM TOTAL
DrÁRro

DIAS ÚTEIS 100 190

10
10

',,.' 
_-.290

20
20

ALMOÇO FINAIS DE SEIV]ANA

FERIADOS
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FÉRIAS
ESCOLARES

'10 10

DIAS 100 100

FINAIS DE SEMANA 10

ALr\4OçO

20

I

(
\\ì.

0

JANTA

0

10

10

20

I:ERIADOS
FÉRÌÃS
ÉSCOLARES

20

2010 10

049 - ETEC Dr. Dário
Pacheco Pedroso

ALMoço

DIAS UTEìS 74 202 zto
FINAIS DE SEIVIANA

FERIADOS

12 0 12

24

74

0 I
FERIAS
ESCOLARES

0 24

JANTA

DIAS ÚTEIS 202

0

276
12FINAIS DÉ SEIVIANA

FERIADOS

20

0 I
FËRIAS
ESCOLARES

0 20

057 - ETEC Prof.
Francisdo dos Santos

ALMoÇo

DIAS ÚTEIS

ÊrNArs D.'E 9_Erú4!A
FERIADOS
FÉRLcs -- --
ESCOLARES

120 100
0

220
10

í0
10

1 0__
10

12rì

0

0 10

JANTA

DIAS UTEIS 0

0

120

10FINAIS OE SEIV]ANA '10

10FERIADOS
ÉÉni^s
ESCOLARES

0 '10

'10 0 10

083 - ETEC Manoel
dos Reis Araújo

ALMOçO

DIAS UTEIS
10

108

0

144

FrNArs DE SçMAIA
FERIADQS
FERLqs --
ESCOLARES

10

10'10

10

0

0 10

JANTA

DIAS ÚTEIS 0 âA

FINAIS DE SEI\i]ANA 10 0

0

'10

10FERIADOS
FERrcs ---.-
ESCOLARES
ot,qs tl'ÌËts
FINAIS DÉ SEIMANA

FERIADOS
FÉRIAs
ESCOLARES
DIAS UTEIS

í0

10 0 10

047 - ETEC Or.
Carolino da Motta e

Silva

ALTVTOçO

125 Jla)'25 450

5021
2q 25 50

25

125

50

JANTA

0

25

125

FINAIS DE SEMANA

FERIADOS
rëRIAS
ESCOLARES

25
25

50

25

5U

5025

07'l - ETEC Dr. José
Cou ry

DIAS UTEIS
FINAIS DE SEI\4ANA

70
10

10

140 ztv
0 10

FERIADOS 10

w w w. (:ús. s r).,tr)v. bt
Ruit dos 

^ll(lrir(1.r5, 
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FERIAS
SCOLARES

DIAS UTEIS

ALr\4OçO

'15

70

'15

--

ì

(

FINAIS DE SEMANA 10 0 10

FERIADOS '10 0 10JANÌA
FËRIAS
ESCOLARES

15 0 15

15 120 135DIAS Ú'TEIS

FINAIS DE SEI\i]ANA 10 t3

FERIADOS 10 lc 25ALtVTOçO

FERIAS
ESCOLARES

'10 15 25

DIAS U]'EIS 15 15 30

FINAIS OE SEMANA 10 15 25

042 - ETEC Benedito
Storarì i

JANTA FERIADOS
FERIAS
ESCOLARES

'10

10

25

25

ALUNOS
RESIDENTES

ETIM
TOTAL
orÁRro

110 23Q 340
10

10

'10

't0
ztJ

20

10 10 20

110

10

110

20

EXERCtCtO 2019

ALt\4OÇO

JANTA

DIAS ÚTEIS

FINAIS DE SEI\4ANA
FERIADOS

ESCOLARES

DIAS ÜTEIS

FINAIS DE SEI\4ANA

FERIADOS
RIAS

053 - ETEC Prof
Edsorr Galvão

FÉRIAS
ËSCOLARÊS

10

10

10

20

20

DIAS UTEIS 108 262
0

370
12flNArç Dq SEN4ANA

ÉERIADOS
12

6 0 IALtvtOÇO

FERIAS
ESCOLARES

24 0 24

1q9
12

zol
u

370
12

DIAS UTEIS
FTNAIS DE SF|\4ANA
FERIADOS o 0 I

049 - ETEC Dr. Dário
Pacheco Pedroso

JANTA

FÊRIAS
ESCOLARES 20 0 20

DIAS UTEIS
FINAIS DE SEMANA

120
10 0

100 2?0

10

0 1010

10 0 10

FERIADOS

ESCOLARES
DIAS UTEìS

FERIAS

120 0

10 0 10

120
FINAIS DE SEMANA
FERIADOS 10 0 10

057 - ETEC Prof.
Franclsdo dos Santos

ALÍ\4OÇO

JANTA

FERIAS
ESCOLARES

10 0 10

220083 - ETEC Manoel
dos Rels Araújo

DIAS UTEIS
FINAIS DE SEI\,IANA

60
20

160

0 2Q

niry-w..t;0c,sp,gou,br 44/ 54
Rui dor And Jdn:;, 140 . Snnl,i lfrLrér r . l)12Íìll 00Í) . s:r() l)(rih, . l;P . ìel.; (J 1) 3324..j300



W ffi
-t â,1 -ìrOJJGOVERN-O DO ESTADO

DE SAO PAUTO

Adnrinistração Ccntrrl
Gâbinete dd su perinten d Ë!n cli!

FERIADQS 15

304 422

15

15

0
FER rAs

DIAS ÚTEIS

FINAIS DE SEMANA
FERIADOS

ESCOLARES

DIAS ÜTEIS

Í

@_

150

0 OU

0 20

60
20

15 15JANTA

15 0 15

t25 325 450
2526

25
50

50ALr\4OçO
FINAIS DE SEI\4ANA

LARES

FERIADOS

DIAS c

ZJ

25 50

0125

IJ

llt
125

502s
25 50

047 - ETEC Dr.
Carolino da Motta e

Sitva

JANTA
FINAIS DE SEIV]ANA

ESCOLARES

DIAS

FERIAOOS

25 50

140 210
0 10

1010

lil ti0

070

10

70
0

0 '10

071 - ETEC Dr. José
Coury

ALr\4OçO

JANTA

FINAIS DE SEMANA

DIAS ÚTEIS

FINAIS DE SEMANA

ESCOLARES

DIAS IS

FERIADOS

FERIADOS
rAs

10

15 0

18 138120

18

10

28

20ALMOÇO

'Í8

10

10

10

18

10

28

36

28
10

18

10 20

042 - ETEC Benedito
Storani

JANTA

ALMOÇO

DIAS ÜTEIS

FINAIS DE SEIVIANA

ESCO LARES
DIAS ÚTEIS
FINAIS DE SEMANA

FERIADOS
RìAS

FERIADOS

10 18 28

ALI,JNOS
RESIOENTES ETIM TOTAL

DtÁRto
110 340

10

230

10

10

20
20

20

10

'1 10

10

10

110

2010

10JANTA

EXERCtCtO 2020

OIAS UTEIS

FERIADOS

FINAìS DE SEIVANA
FERIADOS

ES
DIAS ÚTEIS

FINAIS DE SEIVANA

053 - ETEC Prof. Edson
Galváo

10

10

10

10

20

20

118
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FINAIS DE SEMANA
FERIADOS

12 12

\

€,

049 - ETEC Dr. Dário
Pacheco Pedroso

JANTA

0 6
FERIAS
ESCOLARES
OIAS ÚTEIS

24

irà
0

304

24

422

FINAIS DE SEI\4ANA 12 0 12

FERIADOS
FERIAS
ESCOLARES

20 20

057 - ETEC Prof.
FÍancisdo dos Santos

ALrMoÇo

JANTA

DIAS UTEIS 120 100 220
FINAIS DE SEI\i]ANA 10 0 10

FERIADOS 10 0 10

FËRIAS ESCOLARES
DIAS UTEIS

10

120

g

0

10

120

FINAIS DE SEI\4ANA

FERIADOS

'10

10

0

0
1q
10

FERIAS ESCOLARES 10 u 10

083 - ETEC Manoel
dos Reis Araúro

ALt\4OÇO

JANTA

DIAS IJTEIS 80 200 280

FINAIS DE SEMANA 20 0 20
FERIADOS 15 0 '15

FERIAS ESCOLARES
OIAS UTEIS

t3

80

0 15

0 80

FINAIS DE SEI\i]ANA
FERIADOS

20
15

0

0

20

tc
FËRIAS ESCOLARES '15 0 tc

047 - ETEC Or.
Carolino da llilotta e

Silva

ALr\4OçO

DIAS UTEIS 
.

FINAIS DE SEI\4ANA

125
2\

325

25

450

50
FERIADOS
FERIAS ESCOLARES

2s
25

25 50

50

JANTA

DIAS ÚTEIS 125 0 125

FINAIS DE SEI\4ANA 25 25 50

FERIADOS 2s )Ê 50

FÉRIAS ESCOLARES /5 25 50

07í - ETEC Dr. José
Cou ry

ALr\4OÇO

DIAS ÚTEIS
FINAIS DE SEI\IANA

..7 0,

10

140
0

210
10

FERìADOS 10 0 10

FÉRIAS ESCOLARES
DIAS ÚTEIS

FINAIS DE SEMANA

15

70

10

0 í5

JANTA

0

0

70

10

FERIADOS'rei,rns esiólÀnË6 t5 0

'10

15

O42 - ÉrEC Benedito
Storani

ALr\4OÇO

DIAS UTEIS 18 120 138

FINAIS DE SËMANA 10 18 28

FERIADOS
FÉRIAS ESCOLARES

10

10

10 20

18 2a

JANTA

DIAS UTEIS
FINAIS DE SEMANA

18 '18 âA

10 16 2A

FERIADOS 10

10

10 20

FERIAS ESCOLARES 18 28

w w !t , L: ps, i rì,,:ì ov. b r 46/ !i4
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ALIJNOS
RESID-ENTES

1E

ETIM
TOTAL
DtÁRtO

042 - EfEç Benedito
Storani

120 138

2EFINAIS- DE SEMANA
FERIADOS
FeniÃs Ë5óór-nnes

10 18

10
'10

10 20
18

18

28

JANTA

DIAS UTEIS 18 36

FINAIS DE SEMANA 10 18 28

FERIADOS 10
'10

'í0

18

20

FÉRIAS ÉSCOLARES

EXERCtCtO 2021

DIAS

ALrvroÇo

6.4 Forma de distribuição e porcionamento das reÍeições:

6.4.1 As refeições serão trarìsportadas a granel, devidamente acondicionedas do local de
preparaçâo até o(s) local(is) de distribuição indìcado(s) pela CONTRATANTE.

6.4.2 O porcionamento das refeições será efetuado da seguinte forma:

líquìdos (cafe, leite, chá e sucos) - distribuídos em canecas de polìpropileno com
capacidade de 350 ml;
páes com complemento e substilutos: embalados em porções individuais;
elmoço e jantar: porcionados em pratos de vidro duralex com capacidade de 650 ml,
acorrpanhados de colheres de talheres de aço inoxidável;
saladas e molhos' distribuída a granel e porcionades ind ividualmente, acrescentando-se
teìnperos por ocasião do consurno; sobremesas doces/ frutas em pedaços: porcionadas
em pratos de vidro duralex corÍì capecidade de 100 ml acompanhados de colheres de
talheres de aço inoxidável,

(}

(=

l{u, (kì\ 
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ANEXO 4.1

MoDELo oe avalraçÃo oe execuÇÃo Do coNTRATo

O processo de Avaliação de Desempenho dos contratos finnados para os Serviços de
Nutrição e Alirnentação aos Alurros das Escolas Técnicas da Area Agrícola tem por objelivo a
mellroria contínua da qualidade dos serviços prestados a0s comensais,

A metodologia proposta pelo Sistema de Avaliação de Desempenho em foco, consiste na
ponderação individual de parârnetros dos quesitos de qualidade dos serviços prestados,
através dos quais são aferidos os resultados, obtidos na prestação dos serviços,

A avaliaçáo do desempenho de que trata este documento deve ser processada conforme
critérios de "Denérito", com os seguintes fatores de pontuação:

1

2.

Ém Coníormidade (paràmetro atendido)

Conformidade com ressalva (parâmetro não atendido, entretanto
não preiudicou o todo)

0 pontos,

'10 pontos.

3
Não conformidede (não atendifiìento do parânìetío com pÍejulzo
Dera o todo): 25 pontos,

Com a somatôrie total dos pontos obtidos, deve-se apurar o percentLral de libereção da fature
conforme tabela abaixol

DeméÍito Obtido
Entre0e20oontos

% de Liberação de FatuÍa
1000/"

Entre 25 e í 00 oontos 95%
Enke 1 10 e 200 oontos 90%
Entre 210 e 300 pontos
Entre 310 e 400 ponros

85%

Entre 41 0 e 500 porrtos 75%

Para a avaliação dos contÍatos fiÍmados, devem seÍ apuÍedos cinco módulo9, quais
sejam:

Quanto às refeições servidas: avaliaçáo da qualidade da refeição e do cardápio,
q uais sejam:

a) Apreserrtação merrsal do cardápio diário completo (prazo de entrega, qualidade do
cardápio proposto - qualidade dos materiais, balanceamento nutÍicional,
necêssidedes orgânicas e hábitos alimentares dos usuáíios - atendimento aos
ajusles demandados e fixação do cardápio enr local visível);

b) Conformidade das refeiÇÕes servidas com o cardápio aprovado;

c) Qualidade das refeiçÕes servides (quantidade servida, condiçÕes higiênico-sanitáÍias,
apresentação, porcionamento e temperatura das íefeiçÕes, bem como desperdÍcios)l

Atendimento às dietas especiais. sempre que solicitado.

ruryy.r.çÍ.rs.:,U"U-,.',u_,.1'r 4A/ 54
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Conforme
Parâmetro Avaliado

do ceÍd
Conformidade das refeiçóes

m cardápio
des

Atendimento às dietas
TOTAL DE PONTOS

2. Quanto aos gêrìeros e produtos alimenticios e materiais de consumo
tilizados; avaliação da qualidade dos gêneros e produtos alimentícios, bem

como dos malefiais de consurno utilizados ne execução do contÍalo:

a) Qualidade dos gêneros alimentícios (utilização de gêneros de primeira qualidade,
com registro no lvllnisterio da Saúde, dentro do píezo de validade, de acordo com
avaliação sensorial - cor, gosto, odor, aparência, textura e sabor, em correta
condições das embalagens e com e devida rotulegem)

b) Realização de análise laboratorial (coleta, armazenanìento e manutenção diária de
amostres da alimentaÇão preparada e fornecimento mensel do Íelatôrio das
análises bacteriológicas, loxicológicas e físico-quÍmicas reeljzedas);

c) Aceitação das refeiçÕes servidâs por parte dos comensais

d) Qualidade dos materiais de consumo Lrtilizados (d ispon ibilizados em quantidade
suficiente e qualidade adeq uada).

Gonforme Não ConfoÍme
Parâmetro Avaliado

Qualidade dos
elimentlcios
Análise laboratorial
Aceitação das refeições
servidas
Quelidade dos nrateriais de
consumo utilizedôs

TOTAL DE

Quanto às condlçóes higiênicas e de armazenamento: avaliação quanlo às
corrdições higiênicas e foÍma de armazenamento dos gêneros e produtos alimenticios e
denrais materiais necessários à execução do contrato, quais sejam:

a) Condições higiêrricas no armazenamento, manipr.lleção, preparação e trarrsporte dos
alimentos;

b) Higienização das irrstalações e utensilios (utensllios, equipamentos, refeitório, Iocal de
preparação e armazerìamenÌo dos alimentos);

)

liì
\\(
(\,,, .

GonfoÍme com
Resselva

Não Conforme

25 oontosntos01

0 2510

Conforme com
Ressalva

w]!lLqri-lr2lllr!-]]I
Rrr,r (l(,s 
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", "
c) Sistemática de armazenarnento dos gêneros e produtos alimentÍcios (produtos

adequadamente identificados e acondicionados, protegidos contra contaminação e
marrtldos na temperatura correta); e,

d) Sistemática de armazenamento dos materiais (produtos adequadamente identificados e
acondicionedos, pÍotegidos contra conlamineção e em locais difeíenle dos alimenlos).

4. Quanto ao pessoal e à segurança, rnedicina e moio ambiente do trabalho:
avaliação quanto ao pessoal disponibilizado pela contratada e à segurança,
medicina e meio ambierìte do trabalho, quais sejam:

a) Quedro de pessoel (pessoal técnico, operacional e administrativo qualificado, em
núnrero suficiente e sob supervisão têcnice de nutricionista);

b) Equipe com uniformes e equipamentos de proteçáo individueis adequados e
suficientes para o desempenho das suas funções;

c) Conduta dos empregados (adequada, cordial e com urbarridade); e,

d) Cumprimento às normas de segurença, medicina e meio ambiente do lrabalho
(cumprimento do regulamento interno da ETEC, utilização de boa técnica e
segLrrença na utilizaçáo dos utensllios e equipamentos),

Conforme Conforme com
Ressalva

5. Quanto às condlçóes socioam bientais, avaliação quanto ao atendimerrto aos
critérios socioambientals, quais sejam:

a) Colaboração com as medidas de reduçào de consumo e uso recional de âguel

.www. cl-rg,sÉr,9rry, Lrr 5ol 54
Run do'- Arìdrnrlir5, ì40 .5,llr(, lf'Jê'ri(r . 0J 208 000 . 5ão Paulo . SP. Tel.i (i.1) 3J:?4.330íJ

T

(

PârámêtÍo Aveliedô
Conforme Conforme com

Rêssalve
Não Conforme

0 pontos 'lg pgntgs 25 pontos
Condicões hiq iên icas
Higienização das instalações e
utensÍlios
Armazenamento dos gêneros e

alimentÍcios
Armazenamento dos materieis

TOTAL DE PONTOS

Parâmetro Aveliado
Não Conforme

_ ..9 Penlcs . 'lQ pq.l!gs-... 25 Dontos
Quadro de pessoal

Uniformes e EPI
CondLrte dos enìoreoedôs
Cumprimento às normas de
segurança, medicina e rneio
ambiente do trabalho

TOTAL DE PONTOS
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Colaboraçáo com as tnedìdas de reduçáo de consumo e uso racional de energia
elêtrica:
Colaboração no desenvolvimento diário des atividedes do programa interno de
separaçáo de ÍesidLros sólidos; e,
CoÍÍelo e adequado recolhlmenlo e destinação dos resÍduos elimentares.

Parâmetro Avaliado Conforme

lJ so da água
LJso racional de ene

de resid uos sólidos
Recolhimento e destinação dos
resíd uos alimentares

TOTAL DE PONTOS

Após a apuração dos cinco módulos ecima apresentados, deve ser calculado o demérito
obtido (total de pontos) pele contretada para verificação do percentual de liberação da fatura
a ser apresentada pela empresa contrateda, conforme tabela abaixo:

Critérios Avellados
Refei ç_ões Servidas

Produtos e Meteriais Utilizados
Higiênicas e de Armazenamento

Pessoal ura ê lMeiô do Trabalho
Cond Socioambientais

Total de Pontos de Contratada

Cô

ì

K

Conforme corn
Rêsselvâ Não Confoíme

25 Dontos100 ntos ntos

Demérito Obtido

.yYww,cFs.sp.gov.Lìr 51/ 54
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RESOLUçÃO OUE DISPÕE SOBRE MULTAS E PENALIOADES AOMINISTRATIVAS

RESoLUÇÃo sDEcTl No 12, oE 28-3-20'.t4.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais n0 8,666, de 21

de junho de 1993 e n" 10,520, de 17 de julho de 2002, e rìa Lei esladual n'6.544, de22de
rrovembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento EconÕmico, Ciência,
Tecnologia e lnovação,

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIIVENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇAO, com fundemento no disposto no artigo 30 do Decreto n0 31.138, de 09 de janeiro
de 1990, RÉSOLVÉ:

Art, 1", Na aplicação das rrultas previstas rìos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual n"
6.544, de 22, de novembro de 1989, nos eítigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal nd 8.666, de
21, dejunho de 1993, e no ertigo 7'da Lei Federal nu 10,520, de 17, de jrrlho de 2002, seráo
observadas as disposiçÕes desta Resolução.

Art. 20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumeÌìto equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o à eplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 50 desta Resolução.

Art.30. O atraso injustificado na execLrçâo do objeto do contÍato sujeitaÍá o contÍetado à multa
de mora, observado o seguinte:

I- Em se tratando de compras ou de prestação de serviÇos não contlnrios:

a) para atrasos de ate 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

b) paÍa atrasos superioÍes a 30 (tÍinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia
de atraso, calcLrledos sobre o valor global do contrato;

ll - Em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharie:

a) para corrtratos corn valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, celculados sobre o valor da percele de obrigeção contratual não
cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100,000,0'1 (cern mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) poí dia de atraso, calculados
sobre o valor de obrigação contretual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil Íeais e um
centavo), multa de 0,4% (quatro decimos por cento) por dia de alraso, calculados sobre o
valor diário do contrato,

lll ' enì se tratando de serviços contínuos, multa de 30% (trinta por cento) por dia de
inexecuÇão, calculedos sobre o valor diário do contrato.

Slo O valor das multas previstas neste ertigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cerìto) do saldo finarrceiro ainda náo realizado do contÍato.

ì

Ít
K
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S2o A multa pelo atraso injÌrstificado na execução do objeto do contrato será calculada a
partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida,

Art,4", A inexecução parcial do contralo sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

| - em se tretando de compras 0u de prestação de serviços não contínuos, multa de 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execuçáo de obras ou serviços de engenharia ou de servlços conlinuos;

a) para contralos com valor de ate R$ 100,000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do cotìtrato;

b) para contratos corr valor de R$ 1 00.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais). multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o velor da parcela não
cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 10% (dez por cenlo) incìdente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato,

lll- em se tralando de serviços contínuosr multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecuÇão, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art, 5". A inexecução total do corrtrato sujeitará o contratado à multa de mora, observedo o
segLrinte:

| - em se tralando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou náo' multa de 20%
(vinte por cerìto) incidente sobre o valor global do contratol

ll- em se tratando de execução de obÍas ou serviços de engenharia ou de serviços
contin u ôs:

e) para contÍatos com valoí de alé R$ 100,000,00 (cem mil reais), multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o velor globel do contrato;

b) pare contratos com valor de R$ '100,000,01 (cem rnil reais e um centavo) ate R$ 500.000,00
(quinhentos mil íeais): multe de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do
contÍat0;

c) paÍa contratos conì valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 10% (dez por cerrto) inciderrte sobre o valor global do contrato.

Art. 60. ConfiguÍeda e ocorrëncia de hipólese ensejadora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatário or,r o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do primeiro dia subsequente à dele de sua notificação,

Slo Recebida a defesa, a ar,(oridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre
o acolhimento ou rejeição das razões apresetìtadas, concluindo pela aplicação ou não da
penalidade, dando ciência ineqülvoce ao adjudicatário or,r contratado,

s3/ s4
(r r) J:lr4.l:1Í)0
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S20 A decisão que dispuser sobre a aplicação de multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da
qual o valor da multa sofrerá correção monetária,

$3o O adjudicalário ou o contratado será notificado da decisão, da quat cabeÍâ recurso a ser
apresenlado no prezo de 5 (cinco) dias úteis, contados da date do recebimento da notificação,

$40 A decisáo do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da
notificação do edjLrdicatário ou contratado.

4r1.70, Ao término do regular processo adtninistrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada seÍá descontada da garantia do respectivo contratedo.

$1" Se a multa aplicada for superior ao velor da garantia prestada, alem da perda deste, o
contratado responderá por sua cotnplementaçáo, mediante desconlos nos pagamentos
eventualmente devidos pele Adrninistração até sua total quitaçáo.

$2" lnexistindo pagarnentos a seÍem realizados, o cotìlratado recolherá o valor ao cofre
público esladual, rra forma previste na legislação em vigor.

$3" Decorrido o prazo estabelecido sem o paganìento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertir'ìentes voltades à sua cobrança judicial,

Art. 80. As multes de que trala esta Resolução serão aplicadas sem prejuÍzo da cominação
das demais sanções administrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de '1993, na Lei Federal
n" 10,520, de2002e na Lei Esteduel 6.544, de 1989,

Art, 9", Os editais de licitação deverào fazer menção expressa às normas esrabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na íorma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resoluçáo aplicam-se tambem às contratações resultantes de
procedimenlos de dispensa ou de inexigibilidade de licitaçâo.

Art, 11. Esta ResolLrção entrará em vigor na data da sua prÍblicação, ficando revogada a
Resolução SCTDE -1, de22de fevereiro de 1994,

("Prestaçáo de serviços de nutriçáo e alimentação - Etec's da área agricola) Republiceda poí
ter saido, no DOE , de 29-03'2014, Seçâo l, pá9inas,116 e 117, com incorreçóes no originat.
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